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26aALTERAÇÃO B CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRE&A ' .<* 
PROEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 1,0

CNPJ: J0.518.694/0001-07 
NIRE: 23200324739 - 06/06/1986 

MARIA SORAYA ROQUE PINHEIRO, brasileira, empresária, casada, cm regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Quixadá ~ CE, nascida em 25/11/1958, inscrita no CPF sob 6 n°.
102.13Kl23-53, carteira de identidade nD. 94-9.557 SSP-CE, residente é domiciliada a Roa Francisco 
de Araújo, 165, Bairro dc Lourdcs, Fortaleza-CE, CER 60.177-160 e SÀNNA ROQUE PINHEIRO, 
brasileira, médica, solteira, natural dc Fortaleza — CE nascida cm 19/04/1985, inscrita no CPF sob o 
n°. 644.148,503-63, carteira de identidade n°. 2000010618890 SSP-CE, residente ç  domiciliada a Rua 
Francisco de Araújo, 165, Bairro de Lourdes, Fortaleza-CE, CEP: 60.177-160, ünícas sócias da 
sociedade empresa: PROEL COMÉRCIO £  SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nc.
10.518.694/0001-07, empresa estabelecida na Cidade de Fortaleza, Rua Aifeu Áboim t f .  693, A,
Bairro Papicu, CEP: 60.175.375, Fortaleza-CE, com- contrato social arquivado na JUCEC -  Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23200324-739 com despacho em 06/06/1986, 60480/87 de 
08/08/1987, 71795/87 de 18/12/1987, 73433/88 de 28/04/1988,75032/88 de 25/05/1988,77237/88 de 
09/12/1988, 23285199 de 07/06/1990, 23294240 de 04/10/199!, 23297166 de 25/03/1992, 23298683 
de 23/06/1992, 232107369 de 01/10/1993, 2321122000 de f 0/06/1994, 232112780 de 11/07/1994, 
232116017 de 30/11/1994, 232127613 de 08/08/1996, 232157537 de 28/07/2000, 232161892 de 
31/01/2001, 232175291 de 31/07/2002, 20040115909 de 27/01/2004, 20050439375 de 08/07/2005, 
20050620444 de 22/09/2005,- 20080750460 de 09/09/2,008, 20101030622 de 23/09/2010, 
20101057300 de 07/10/2010, 20121088510 de 24/10/2012» e 20130985830 de 21/08/2013; resolvem 
cm comum acordo alterar e consolidar seus atos constitutivos è' os fazem mediante as seguintes 
d&usuias:

*

Ia Cláusula - A sociedade resolve alterar seu objetivo üocial para/

33.12>lr02 - Manutenção e Reparação de Aparelhos e Instrumentos de Medida, Teste e Controle;
33.1Í^-©3 - Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Etetroterapêuticos e 
Equipamentos de Irradiação;
3&12-MM - Manutenção e Reparação de Equipamentos e Instrumentos Ópticos;
47»7&fc-00 - Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos;
47.89^0*99 - Comércio Varejista de outros produtos não especificados anteriormente;
77JJ$M£-02—Aluguel de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, sem Operador;
85,99^004 -  Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

2* Cláusula -  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social e aditivos não 
modificados no todo ou em parte por este instrumento.

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, conforme modificações ajustadas com 
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MARIA SORAYA ROQUE PINHEIRO, brasileira, empresária, casada, em regime de comonhão 
pardal de bens, natural de Quixadá -  CE, nascida em 25/11/1958, inscrita nò CPF sob o n°.
102.131.123-53, carteira de identidade n°. 949.557 SSP-CE, residente e domiciliada a Rua Francisco 
de Aratíjo, 165, Bairro de Lourdes, Fòitaleza-CE» CEP: 60.177*160 e SANNA ROQUE PINHEIRO, 
brasileira, médica, solteira, natural d^ Fortaleza -  CE nascida em 19/04/1985, inscrita no CPF sob o
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Junta Comerdal do Estado do CeftfA
Cortífioo reQtstro sob 6 n° 51712Q2 em 10/08/2018 da Empròs* PROEL COMERCIO, E SERVIÇOS LTDA, Níre 23200324739 o protocolo 
181068389 -  06/08/2016. AutsnUcaçâo: 5El780aABSC832ABFB013C4S1E8BBF4C$6922A8F. Leníra Cardoso d * AWncar Seraine -  Secretária- 
Geral. Para VDÕdar ecio documefrto, aeee*© httpr/A*«wjucec.ce.gav.br e informe n° do protocolo 1Ô/106.838-© e o còcfijgo de teflurança IOcN Esta 
cópia fo i sutentícada dtg fta irren io  o asaln*da om  13^00/2018 por Lento Caròoco de Alencar Seraine— SecretériahGcroL ^  ^
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26‘ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRES/C^ 3Q'f* 

PROEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.518.694/0001-07 

NIRE: 23200324739 - 06/06/1986 
n°. 644.148.503-63, carteira de identidade n°. 2000010618890 SSP-CE, residente e domiciliada a Rua 
Francisco de Araújo, 165, Bairro de Lourdcs, Fortaleza-CB, CEP: 60.177-160, únicas sócias da 
sociedade empresa: PROEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n°. 
10.518.694/0001-07, empresa estabelecida na Cidade dc Fortaleza, Rua Aifeu Aboim n°. 693, A,
Bairro Papicu, CEP: 60.175.375, Fortaleza-CB, com contrato social arquivado na JUCEC -  Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23200324739 com despacho em 06/06/1986, e aditivos 
posteriores, resolvem de pleno e comum acordo consolidar seu Ato Constitutivo mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

1- - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO

A sociedade gira sob o nome empresarial de: PROEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n \  10.518,694/0001-07, com sede na Rua Aifeu Aboim, 693, A, Bairro Papicu, CEP. 
60.175-375, Fortaleza -  Ceará, com nome fantasia para seu estabelecimento PROEL, tendo como 
foro jurídico o da comarca de Fortalcza-CE.

2“ - DO OBJETIVO SOCIAL

A sociedade renj como objeto social as atividades:
33*12-1*02 - Manutenção e Reparação de Aparelhos e Instrumentos de Medida, Teste e Controle;
33.12»l-03 - Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, EIetnrterapêuticos e 
Equipamentos de Irradiação;
33.12-1-04 - Manutenção e Reparação dc Equipamentos e Instrumentos Ópticos;
47.73'3-00 - Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos;
47*89-0-99 - Comércio Varejista de outros produtos não especificados anteriormente;
77.39-0-02 -  Aluguel de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, sem Operador,
85.99-6/04—Thdnamento em desenvolvimento profissional e gerendal.

3*~DO PRAZO DE DURAÇÃO E TERMINO DO EXERCÍCIO

A sociedade iniciou suas atividades em 22 de Maio de 1986 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado e o ano d  vil, encerrando o exercício a 31 de dezembro de cada ano, conforme Artigo 
997, Inciso II, CC/2002.

4“ -  DAS FILIAIS

A sociedade não possui filiais, mas poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial e ou outras 
dependências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

5a -  DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO

O Capital Social é de R$ 100>000f00 (cem mil reais), distribuídos em 100.000 (cem mil) quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 (hum real), cada quota, já intcgraüzâdas em moeda corrente do País, assim 
divididas entre os sócios, conforme Aitigo 997, Inciso HE e Artigo 1055 ambos do CC/2002;
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Junta Comerda! do E«t«do do Ceará — ______
Cortiffeo roglstro sob o h° 5171292 om 10/08/201S da Em pro** PRO ELCO M tW CIO , k SERVIÇOS LTDA. Nír» 23200324739 © prôtoeofo 
18106B369 -  08/08/2018. Autentieaç&o: 5E17808AB5C932ABFBD13G451E9BBF4C66922A9F. Leolra Cardoso de Alencar Soroina • ÔBcfotária- 
GeraL Para validar este documento, acesso httjr/Avw.Juoae,ce.gov.br e inform* n° do protocolo 18/106.838*9 c o cód&o de sagurança IOcN Esta 
cópia fot autenticada dígitaimerite e o&staada em 13/00/2018 por Lerrira CattJoeo de Alencar Çeralna — 8ecretáriX3eral ^



26'ALTERA ÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESÂ*3 ̂  
PROEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: j0.5i8.694/000j-07 
NIRE: 23200324739 - 06/06/1986

SÓCIOS % QUOTAS R$
MARIA SORAYA ROQUE PINHEIRO 75% 75.000 75.000,00
SANN A ROOUE PINHEIRO 25% 25.000 25.000,00
TOTAL 100% I0U.009 100.00040

6* -  DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade dos sócios & restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pda integralização do Capital Social, conforme Artigo 1,052 do CC/2002.
PARÁGRAFO ÚNICO - As quotas são indivisíveis e não poderâo ser cedidas ou transferidas sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado» em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, conforme Artigo 1.056; 1.057 do CC/2002.

T  « DO BALANÇO ANUAL E ESPECIAL

Ao término dc cada exercício setáá), em 31 de dezembro, a administradora prestará comas justificadas 
de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e das 
Demonstrações de Resultado do Exercício, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou prejuízo apurados» conforme Artigo \ .065, CC/2002.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, após o 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas c designarão novos administradores 
quando for o caso, conforme Áxtigos 1.072; Parágrafo 2o, e 1.078 do CC/2002,!
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os atos necessários de deliberações dos sócios, além das matérias 
previstas no artigo 1.071 do CÓdigo Civil, serão dispensadas as formalidades de convocação e da 
reunião on assembléia, previstas no § 2o art 1072 e § 3* do art 1.152 do Código Civil, quando todos 
os sócios decidirem* por escrito* sobre a matéria.

8* - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL
t *

A administração e o uso do nome empresarial será exercida pelo o sócio; MARIA SORAYA 
ROQUE PINHEIRO, com poderes e atribuições de administradora, que assina separadamente todas 
as operações de bancos e outras instituições financeiras ou não* e, representações da sociedade, Ativa 
e Passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lbe, vedado o uso da sociedade em abortos, avais e endossos 
em favor de terceiros que não sejam de interesse da empresa ficando a mesma isenta de caução legal 
previsto em Lei, conforme Artigos 997, VI; 1.011 ;L013# 1.015,1.064, do CC/2002.

5
9* - DO PRO  LA BO RE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar tuna redrada mensal, a titulo de PRO LABORE, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

\

JuntB Comercial do Estado do Caaré
Certifico registro sob o n° 5171292 om 10/08/201 B:da I i i i |h|ni 1 p7T li«rY f/n-»*FP/1*ll"w e  LTDA, Nire 23200324739 © protocolo
181068389 -  Ò6/06/201B. Autenticação: 5E17aOBAB5C9:^ABEgE>43cU51E& lS ^ C b B T rrà \a rj nnirn Cardoso de AJe&ear Seraine -  Secretária' 
Gorai. Pare vaOdar ©ato documente», actss» http://wvnw.ju cec.ce.gov. breTn7o177nm*^dopr<rtoco!o 18/106.838*9 e o código do «ogurença IOcN Eeta 
cópia foi autenticada d igualmente © asefetada em 13AKJ/201 B por Lertlra Cardoso de Alencar Seraine — SecretâriaH3eral. ,.ç



26* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIALDA EMPRESA 
FROEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 20.518.694/0001-07 
NIRE: 23200324739 - 06/06/1986 

10*-D A  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
O falecimento, ou a interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistíndo interesse deste ou do(s) sódo(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e Liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, Á datada resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO -  No primeiro caso, sendo os haveres e dèveres pagos ou compensados aos 
legítimos herdeiros num prazo de I80(ceiito e oitenta) dias, a contar da data do evento.

11* -  DA DECLARAÇÃO

A administradora MARIA SORA YA ROQUE PINHEIRO declara, sob as penas da Lei, de que n&o 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme Artigo 1.011, 
Parágrafo Primeiro, CX72Ü02.

B, estando os sócios de comum acordo com todas aç alterações levadas a efeito por esta Alteração 
Contratual e pela Consolidação cora efetuada, assinam o presente instrumento em uma (01) via.

Fortaleza, 06 de Agosto de 2018.

^ 0  30

LOQUE 
CPF. 102.131.123-53

SANNA ROQUE PINHEIRO 
CPF. 644.148^03-63

f  . JUNTA C O M E R C IA L  DO  EST A D O  q O  C EA R Á  
V CERPFlCO O SEGISTRO SOB O NRO' 5171291 

EM 10ÍCBJ2018.

*»R02l CCMtRCftX E QgfiMCOS iTOM
Proiocúto: 18/10343B;9 —  ̂ áa&Sss*'

Junta ComcrcfaJ da Estado do C aari
Certifico registro sob o n9 5171292 om 10/08/2016 da Emproaa PROEL COMERCIO, E SERVIÇOS LTDA, Nlre 23200324739 e protocolo 
181068389 - 08/06/201a  Au!«ntfc«çâo: 5E178DBAB5C932ABFBO13C451E9BBF4C66922A0F. Leníra Cardoso da Alencar Seraine -  Secretária- 
Geral. Pofa validar «ste documento, http/Av^w/.juceace, gov.br e  informo n* do protocolo 18/106.838-© 9 o  c&dgo de sagurança lO cff Esta
cópia foi autenticada digita (monta e ooemada em 13/09/2018 por Lertíra Cardoco de Alencar Seraine —■ Socretária-GereL . ̂
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27aALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA °°*3

PROEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.518.694/0001-07 

NIRE: 23200324739-06/06/1986

MARIA SORAYA ROQUE PINHEIRO, brasileira, empresária, casada, em regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Quixadá -  CE, nascida em 25/11/1958, inscrita no CPF sob o n°. 
102.131.123-53, carteira de identidade np. 949.557 SSP-CE, residente e domiciliada a Rua Francisco 
de Araüjo, 165, Bairro de Lourdes, Fortalcza-CE, CEP: 60.177-160 e SANNA ROQUE PINHEIRO, 
brasileira, médica, solteira, natural de Fortaleza -  CE nascida em 19/04/1985, inscrita no CPF sob o 
n°. 644.148.503-63, carteira de identidade n°. 2000010618890 SSP-CE, residente e domiciliada a Rua 
Francisco de Araújo, 165, Bairro de Lourdes, Fortaleza-CE, CEP: 60.177-160, ambas representadas 
por seu procurador ADRIANO RODRIGUES FARIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 24/12/1967, contador, C.I: 009578/0-6 CRC/CE, CPF: 362.240.493-00, 
residente e domiciliado na Rua Olyntho Arruda, 980. Sapiranga, CEP 60.833-322 únicas sócias da 
sociedade empresa: PROEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n°. 
10.518.694/0001-07, empresa estabelecida na Cidade de Fortaleza, Rua Aifeu Aboim n°. 693, A, 
Bairro Papicu, CEP: 60.175.375, Fortaleza-CE, com contrato social arquivado na JUCEC -  Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23200324739 com despacho em 06/06/1986, e alterações 
posteriores, resolvem em comum acordo alterar atos constitutivos e ds fazem mediante as seguintes 
cláusulas:

Io Cláusula - A sociedade resolve retificar o nome da empresa no preâmbulo do 23° Aditivo ao 
Contrato Social, onde lê-se “PROEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA -  EPP’\  leia-se ‘PROEL COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E 
SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -  EPP”,

2a Cláusula -  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social e aditivos não 
modificados no todo ou em parte por este instrumento.

E, por estarem assim justa e contratadas assinam o presente instrumento em 01 (uma) via,

Fortaleza, 10 de dezembro de 2019.

MARIA SORAYA ROQUE PINHEIRO
Representado por seu procurador Adriano Rodrigues Farias

SANNA ROQUE PINHEIRO
Representado por seu procurador Adriano Rodrigues Farias

Junta Comercial do Estado do Coará
Certifico registro sob o n° 5362096 em 16/12/2019 da Empresa PROEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Nlre 23200324739 e protocolo 192246119
- 11/12/2019. Autenticação: EF67F5261055EFE59C10E59FA3AF26F4A50D93. Lenira Cardoso de Alencar Seratne * Secretària-Geral. Para validar 
este documento, acesse httpí/Avww.jucec.ce.gov.tír a informe n° do protocolo 19/224.611-9 e o código de segurança G658 Esta cópia foi autenticada 
dlgitalmente e assinada em 16/12/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seratne -  Secretária-Geral. , _

, Páfl-3/10
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28a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA %¥ ^  
PROEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.518.694/0001-07 
NIRE: 23200324739 - 06/06/1986

MARIA SORAYA ROQUE PINHEIRO, brasileira, empresária, casada, em regime de comunhão 
parciai de bens, natural de Quixadá — CE, nascida em 25/11/1958, inscrita no CPF sob o n°.
102.131.123-53, carteira de identidade n°. 949.557 SSP-CE, residente e domiciliada a Rua Francisco 
de Araújo, 165, Bairro de Lourdes, Fortaleza-CE, CEP: 60.177-160 e SAN NA ROQUE PINHEIRO, 
brasileira, médica, solteira, natural de Fortaleza -  CE nascida em 19/04/1985, inscrita no CPF sob o 
n°. 644.148:503-63, carteira de identidade n°. 2000010618890 SSP-CE, residente e domiciliada a 
Rua Francisco de Araújo, 165, Bairro de Lourdes, Fortaleza - CE, CEP: 60.177-160, representada por 
seu procurador ADRIANO RODRIGUES FARIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 24/12/1967, contador, C l:  009578/0-6 CRC/CE, CPF: 362.240.493-00, 
residente e domiciliado na Rua Olyntho Arruda, 980, Sapiranga, CEP 60.833-322 únicas sócias da 
sociedade empresa: PROEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Inscrita no CNPJ sob o n°. 
10.518.694/0001-07 empresa estabelecida na Cidade de Fortaleza, Rua Alfeu Aboim n°. 693, A,
Bairro Paplcu, CEP: 60.175.375, Fortaleza-CE, com contrato social arquivado na JUCEC -  Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23200324739 com despacho em 06/06/1986, e alterações 
posteriores, resolvem em comum acordo alterar atos constitutivos e os fazem mediante as seguintes 
cláusulas:

I a Cláusula -  Retira-se da sociedade a Sócia SANNA ROQUE PINHEIRO, vendendo a totalidade 
de suas quotas para a Sócia MARIA SORAYA ROQUE PINHEIRO, a sócia que ora se retira 
declara ter recebido a importância relativa à suas quotas dando plena total e irrevogável quitação.

2a Cláusula - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), distribuídos em 100.000 (cem 
mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada quota, já  integralizadas em moeda 
corrente do País.

SÓCIOS °/o QUOTAS R$
MARIA SORAYA ROQUE PINHEIRO 100 100.000 100.000,00
TOTAL 100 100.000 100.000,00

3a Clausula - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social e aditivos não 
modificados no todo ou em parte por este instrumento.

E, por estarem assim justa e contratadas assinam o presente instrumento em 01 (uma) via,

Fortaleza, 11 de maio de 2020,

MARIA SORAYA ROQUE PINHEIRO

SANNA ROQUE PINHEIRO
Representada por seu procurador Adriano Rodrigues Farias

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5422031 em 29/05/2020 da Empresa PROEL COMERCIO E SERVÍCOS LTDA, Nire 23200324739 e protocolo 200790825 
- 19/05/2020. Autenticação: 296D579436931B3CB4707DB98F115552F8CBCDA. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br b  informe n° do protocolo 20/079.062-5 e o código de segurança C1XG Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral.

pág. 3/7



*  , Fl.
í ____i - /

Rwbrifca'*
V- v



Pregão2 Licitação <pregao02@licitacao.caucaia.ce.gov.br>

Impugnação ao Pregão PRESENCIAL n° 2023.07.26.01-SMS- PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAUCAIA/CE - KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA
1 mensagem

Licitacao_GrupoKSS <licitacao@gmpokss.com.br> 
Para: pregao02@licitacao.caucaia.ce.gov.br 
Cc: licitacao2@grupokss.com.br

Prezados,

Segue a impugnação ao Pregão PRESENCIAL n° 2023.07.26.01-SMS - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE.

14 de agosto de 2023 às 17:34

Fí gentileza, confirmar o recebimento deste e-m ail!

Atenciosamente.
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SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -  E S T A D Ú ^ O j^ k r -  g

CEARÂ 5 3o

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2023.07.26.01-SMS

KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA, inscrita sob CNPJ/MF 

805.263/0001-28, com sede e foro jurídico em São José dos Pinhais PR, na Rua Castro, 29 

•• 'CEP 83010-080, vem por meio de seu Sr. Ricardo Carvalho, Brasileiro, Casado, residente à Rua

^/^^{í^ tj-J IS ^S iacques  Rousseau n° 152, Bairro Aristocrata, São José dos Pinhais-PR, portador da cédula de 

y í í  f |^ H | t ià a d e  RG n°. 5.430.580-0 SSP/PR e CPF/MF sob n°. 873.087.209-00, cóm fulcro no artigo 41 da Lei 

. J f p ^ 0 f ^ 0 j \ 9 9 3 ,  artigo 18 do Decreto 5.450/2015 e artigo 24 da Lei 10.024/19, vem a respeitosamente a presença 

Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL supra mencionado, pelos fatos e fundamentos a

I - DA ADMISSIBILIDADE

■vh í.v..£!/r-<í»vvlifá&iÁYA&tt'*'’-v -“t i. '“'Vl r/'’ W»,rW‘
Segundo o Artigo 41 da Lei de Licitações -  Lei n° 8.666/1993 prevê em seu § 1o o prazo legal e os 

interposição da impugnação ao edital:

Artigo 41, § 1°: Qualquer cidadão é p arte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responderá impugnação em até 3 três dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no§ 1°doart. 113. ;

* J\
Com base no Artigo 24, do Decreto Lei 10.024/19, que regulamenta o pregão eletrônico, informa que:

M’4
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública.
§ 1o A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
§ 2o A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3o Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.

......Logo, a impugnante não só é parte legítima para o ato, como também o pratica tempestivamente.
>V;‘ ri'\- p-

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio 

na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, julgada procedente, nos termos do 
ia

toda sorte, é poder-dever do Administrador Público conhecer e rever, de ofício, aqueles atos 

$.'-V*-* ^4-Çadministrativos que afrontem a legislação pátria, portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo

16 f^C & á tró , 29. Cruzeiro, | |  T .. iAÍ* oo oo .o n ft*  I 1 www.Qrupokss.oom.br
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Foco em soluções médicas

*:;r^Pre|gaeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e'i- ' i r T1
; />^íKrjuIgada procedente, nos termos do requerimento.
í. “j'•v  ̂ J xr ~

v' *"''/*•[ 'i í’j 
s ^  r‘ ,

II - DA MOTIVAÇAO IMPUGNATORIA

j '
R vbricfe £

Foi dado a devida publicação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.07.26.01-SMS, cujo 

; ^ o b j l t o  é “a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA COMPOR OS LEITOS DE UTI DO HOSPITAL 

ÍZ 0 ÍM V 0 Ò IP A L  ABELARDO GADELHA DA ROCHA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE

£Ç/$$ÇAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do 

WiM'§$&$PXO:' lE d i t a i .  ”
y.r 'V\ - r
% - ^ . f ' '  ,.. • - Passamos a informar que esta impugnação tem a finalidade de ampliar a disputa dentro do certame,

’Ssícüjpcía'fundamentação balizar a compra pública no Princípio da Eficiência, sem ferir os Princípios da Isonomia■ -'v»r*w
fcd^Razoabil idade, aos quais serão mantidas, se houver a devida abertura de melhoria no item, uma vez que 

* i v̂ / ̂ ftfâoícliminuirá a qualidade do produto a ser adquirido muito menos restringir a competitividade entre os 

^^SRSÍftlpiRantes, além de garantir a segurança na compra deste equipamento.
».* Çj . ' : >'’\ l £,Vl' •j-- ‘ . >*. '

A licitação é o instrumento de seleção que a Administração Pública se utiliza, objetivando obter a 

pjnf^psta mais vantajosa aos seus interesses, é certo que o sentido de “vantajosa” não é sinônimo de mais 

^% ^^|M oÍnôm ica financeiramente. já que, a licitação busca selecionar o contratante e a proposta que apresentem 

melhores condições para atender a reclamos do interesse coletivo, tendo em vista todas as circunstancias'
{ ^  jt^^ípreyisíveis (preço, capacitação técnica, qualidade etc).

III -  DA RESPONSABILIDADE DO AGENTE PÚBLICO

A Lei de Improbidade Administrativa -  Lei n° 8.429/02, tem um conceito abrangente de agente 

\Ã#;^;put>lico e define como autores dos atos de improbidade o agente público e terceiros, a saber:

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato,.-cargo, emprego ou função nas 
entidades mencionadas no artigo anterior. ’ c

Art. 3o As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 
agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie 
sob qualquer forma direta ou indireta (BRASIL, 2002).

■' ,? A improbidade administrativa instituída no ordenamento jurídico por intermédio da Lei n° 8.429/92, 
a conduta do Estado, como figura democrática de Direito perante a sociedade no que diz respeito 

Para as prestações estatais. Função do Estado, mediante ações de seus agentes públicos, é velar 

funcionamento da Administração Pública, seja na forma direta ou indireta, pois desconsiderando 

^Jíer^onalidade física, o agente público estaria representando o Estado, no âmbito da União, Estados, Distrito 
.. ...w.^cjefal e Municípios.

Independente de acordos ou termo de compromisso firmada entre entidades como Ministério da 
''®_3Í»*KI)-o,2ÔOm M lf<), I ^  Tsf: (41) 3382-2086 I f l
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^  r a  V

Foco em soluções médicos

;-V ;í,risH^âsáú]â&; em âmbitos superiores, é dever do agente público extrair as melhores condições para adequar- 
;C'S ^K S á Ç ^s íre a lid a d e s  de compras do ente requerido, em sua plena satisfação, não perfaz quanto lhe é conferido 

^ ^ ^ ^ l^ j f ic a ç õ e s  e exigências pré definidas, cabendo a administração pública interessada, verificar, analisar e 

>• \ \  . ^disponibilizar o descritivo técnico anterior à aprovação, precavendo que eventuais empresas frustrem a 
í#/

: ■- :* y  •*

20'

o futura por não serem tecnicamente aptas a execução do ofertado.

descritivo previsto no plano de trabalho do Ministério da Saúde ou orgão competente não afasta 

\ f9 responsabilidade do agente administrativo em analisar a necessidade do requerente com relação ao 

■ > ' <  -^descritivo do termo de referência, devendo acolher tempestivamente impugnações e esclarecimentos,

o os pontos abordados e se houver descritivo técnico além de sua competência, repassar ao 

do os argumentos citados, provendo parecer técnico para assim informar aos proponentes de sua

IV -  DO ITEM A SER REVISADO

O específico preterido, é necessário informar que existe possibilidade de alterações, contidas no 

*.r v; do item, sem ocasionar direcionamento, proporcionando uma aquisição de qualidade e custo- 

' \  baseado no Princípio da Impessoalidade, conforme serão expostos. . i

■ z m m m
FoooQr&gicodeSoto Móvel.
Especificação: Foco cirúrgico auxiliar composto por ba» móvel com rodízio e 
cúpula[s). montado em haste angulada com suspensão giratória e rotação dos 
brajos, sistema de auto balanceamento sem a necessidade de contrapeso; 
Revestimento em superfície lisa, resistente a corrosão; Lâmpadas de LED, com vida 
útil de no mínimo 40.000 horas; Luminãnda de no mínimo 120.000 LUX; Ajuste de 
intensidade de luz em no mínimo 3 níveis; Possuir temperatura de cor de 4200 kefvin 
ou maior; Sistema de troca de lâmpadas sem a necessidade de qualquer tipo de 
ferramentas, Bvre de parafusos, arruetas, chaves ou qualquer tipo de aparato; 
ManopSa removível e esteniizável em autocfave, a manopla deve ser posicionada fora 
da superfície híirúnosa da cúpuía; sistema de redução de sombra. Bateria com 
autonomia mínima ce 2 horas, com sistema de led integrado que exiba o níveí de 
carga e o staíus de carga da bateria,- Alimentação brvolt automática ou 
220V/SOHtGarantta mínima de 1 (um) ano a contar a partir da instalação do 
equipamento. Registro na ANV1SA vigente. Deverá acompanhar no mínimo: 3 (três) 
pares de manoplas autodavâveis; Manual operacional em português; Todos 05 
demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento._____

-/ " SÚGESTÕEES DE MELHORIAS PARA O ITEM 08 -  FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL

A maioria dos equipamentos de foco cirúrgico comercializados atualmente possuem vida útil das
lâmpadas de até 150.000 horas, alcançando a efetividade sem interferir no funcionamento e andamento dos 

^píocephmentos cirúrgicos e proporcionando a economicidade que o ente necessita, É solicitado então a
> inclusão de vida útil do equipamento para até 150.000 horas. \

T-jw;V * ■*
"'f* u* * Um ponto que abre concorrência por possuir vários fabricantes que se encaixam com características 

-1  ̂ u que pre-determinem as qualidades e aspectos que melhor atenderão as necessidades expostas pela 

instituição, citar a variação de temperatura, atualmente o editai prevê temperatura fixa, mantendo o

,2 9  Cruzeiro, 
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1 Foco crri soluções

- * í» ! . •
-- * ' ' -X.*«^r,^^Bc|çjp|pio da Isonomia, a temperatura com variação de 3.000K a 6.000K, considerando essa uma

\  R"bl ^  
possibilidáíte 3 a ' f ^

melhor concorrência entre os participantes.

Sugerimos a adição do Sistema LCC (Light and Color Control) para manter o equilíbrio de cor e luz, 

^•^perimitindo que a intensidade luminosa permaneça inalterada durante o ajuste de temperatura de cor, sem 

^rv^qú^hâja instabilidade, auxiliando o usuário a ter uma linearidade na utilização do produto, sem alterações
l l i l l

v Indicamos a complementção ao descritivo, referente ao sistema provido de dissipação de calor

» ií^pjassivo , sem a necessidade de uso de cooler. ventoinhas entre outros, visando a segurança no momento do 

^P^üsõ^pibis alguns equipamentos possuem cooler, ventoinhas entre outras categorias de sistema que expelem 

làs durante o procedimento, visto as atualizações do mercado e necessidade de um equipamento 

e de qualidade as fabricantes incorporaram um sistema de dissipação de calor passivo, isso eximiu 

questão de aquecimento do equipamento e trouxe economicidade nas manutenções.

Ocorre que o micro ventilador posicionado sob a cúpula nada mais é que co o le r/vento in ha

»ado que num prazo não muito longo ao seu uso, incide em acúmulo de sujeiras, partículas de 

éixas, micropartículas e nano partículas com grande possibilidade de causar contaminação ao centro 

^"V^&^iS^Qlrúrgjço, inclusive no momento do procedimento, prejudicando em dissipação de calor necessitando da 

■x ■ ') '̂ ->r"v̂  retirada deste componente para rotineiramente efetuar limpeza somente por pessoa autorizada, para evitar

o aquecimento excessivo do processador.
T .

; 'C . r O acúmulo de sujeiras, partículas de poeiras, micropartículas e nano partículas pode ser observado, v;./ •’ ■ ;;
' ,r; *-S: ‘«apenas na desmontagem do equipamento, inclusive é visível conforme imagem abaixo até mesmo as pás do

ente com a poeira exposta:

v i i l n

Ainda existem equipamentos que utilizam esta tecnologia defasada não acompanhando as
<. inovações tecnológicas, sem garantir a qualidade e segurança que os equipamentos cirúrgicos necessitam

em nsco ôĉ a a segurança de higienização e assepsia do ambiente, inclusive em marcas 
. i r ^ ^ f f i^ V r t a d a s ,  não garantindo a selagem que deve ocorrer para equipamento médico hospitalar.

"  * Um ponto relevante a destacar para os itens “focos" é referente ao consumo de energia que o

. y ^ V ^ f ^ r t r iu t o  deverá conter, visando a economicidade na utilização do produto, é ideal solicitar entre 40 a 60 VA

Í . • wtsç
'KlS-fcaetfo, lâsCruzeiro.
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 ̂ \por,cúpula, visto que atualmente qualquer cirurgia possui duração média de 3 horas, o consumo informado 

-t' ájjfcsúficiente para uma compra com qualidade e segurança neste equipamento

É de extrema importância a destacar para o equipamento, e deve ser uma exigência, visando a

^^^u r^ jtjilid a d e  e proteção ao produto, mediante a sua utilização, porém para promover a participação de mais

I ptere ss a d o s, é ideal que esta Ilibada Autarquia solicite que seja cotado o produto com pelo menos a exigência 

o u  IP-54 sendo que referida proteção é regulamentada pela IEC60529, o qual é ideal contra proteção 

^dçljíquidos e poeira, protegendo e gerando uma durabilidade maior para o produto desejado, conforme tabela

..^'x^í^eléiFnplificativa: *
C.-

"■% „ '
\ ;—.r-iv' ç- i;;---- --r v ■, • - ;•?> : . ; r í s -í. /
' ' 1 - ' >

” ’4 
'W&■vãfôità i,

~"-iV

-$'.1 Vr̂ í̂ r
trí :

Existe uma série de empresas participantes dos certames no ramo hospitalar, que possuem 

\^rl^^ãí§p'â!m©nto a esse parâmetro, como as marcas: Maquet, KSS, Hillrom, Baumer, logo, não deve ser 

•;J^considerada direcionamento, pois estas marcas são ativas nas participações. ,
. *■ ; - v-*-’

É necessário informar para esta ilibada Autarquia que, mediante ao uso do produto, é essencial 

a devida proteção, visto as possibilidades de respingos de líquidos e poeira, que com o tempo pode 

^ :4 \p ^ a n ifíç a r o produto, o grau de proteção tem a função para que isso não ocorra, inclusive, essa exigência é 

v .^^ re g u la riza d a  pelo INMETRO, o qual certifica a existência dessa proteção.
"A7V;->, 7.., ff- r-ji. r y-V-jJ.\ "i. t-

• A falta da referida selagem, atribuída a certificação IP poderá, seguramente, acarretar o aumento 

de infecções hospitalares uma vez que há impossibilidade de desinfecção do equipamento

i /'f.i^JíiK^ternsimente, ainda, produtos corrosivos de limpeza podem atingir os componentes causando um risco a 
I;̂ ^ ! | 'S è ^ » fa n ç a  tanto quanto.

Por se tratar de foco cirúrgico, no caso do item 08, é um equipamento que demanda tempo para a 

v^jrií^l?jr|càçã0 e disponibilização do produto, que, somente após todas as etapas concluídas da fabricação, 

r’'- 'íb r:?^SvÍ®f4* calibração e liberação é possível o encaminhamento e instalação na unidade requisitante (caso haja).
demora em média o período máximo de 30 (trinta) dias úteis, sem causar sansões e multas 

possíveis atrasos na entrega. Solicitamos então, a dilatação de período de entrega deste item para^ ^  .V''\ *'.*»» í_;A'>V '̂̂ Dt 1ÉÍ." CO t+9A
Côp: 83.010-060 Tek (41) 3382-2060 sv w w .g n jp o k s s .c o m .b r
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.. ±!V±'^:iX?y' <-Xr. .

’* Com essas solicitações formalizadas, tem a finalidade de ampliar a disputa no certame, cuja 

v:7>^|^fiJ^$rnentação basilar a compra pública enseja no Princípio da Isonomia, a qual será mantida, se houver as 

aberturas, visto que não diminuirá a qualidade do produto a ser adquirido, além de não direcionar a 

r ;H^||flü4Íidáde e segurança do equipamento, trazendo melhoramento em para os itens, mantendo uma compra 

^'vtj-fíVrnais- econômica e segura de conforme o Princípio da Eficiência.

(trinta) dias úteis para a conclusão de todo o trabalho de entrega e instalação (caso necessário).

É o juízo do Administrador que determina as especificações do produto que pretende adquirir, de
V VV •

i ^ ^ r r n o d °  a extrair as melhores condições de sua utilização para adequar-se as suas realidades, sempre pautadas 

/ s  ̂ 1 nãVazoabilidade e proporcionalidade dos meios aos fins, pois quando a lei confere áo agente público esta 

' '^^eoifipetência, significa que atribuiu ao agente o dever/poder de escolher a melhor conduta, dentre um universo 

possíveis, para a plena satisfação do interesse público, por este fato, a impugnação lhe é 

^ ^ l^ ^ o ^ n ta c J o ra  de falhas que podem ocorrer. '
»“ • -f ̂ v  ■ ►» *

■*’  -*'* l+s k

v -  DOS FUNDAMENTOS

'*//• ■*«-” VV~ *■ + +S .-4'
r. ^  ''vISjlf-iv. A Administração Pública é norteada por pelo Princípio Constitucionais, os quais resguardam a 

J ljr -  de atos benéficos aos usuários de bens e sérviços contratados por aquela, dos quais destaca-
• -» í>zst.
_v-: .^sep:òjartigo 3o da Lei 8.666/93, a seguir transcrito:

\  • -,i ‘!x?k  A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia. a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos.

í f i A i n d a  pelo § 1o do mesmo artigo e legislação, veda aos agentes públicos:
“Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato”

'r •
/  - J;. - ’ ; . Já o artigo 7o em seu § 5o, proíbe exigir características e especificações que venha a restringir a

^r.l'^V:f;pârtÍcipação ou que levem a determinada marca, vejamos:
'■>* \r >> I'

“Ê vodada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, 

r V ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração
* • contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. ”

®°^re a Primazia dos princípios, institui Celso Antônio Bandeira de Mello:
■\'í r'”- ' r'‘'

Violar um principio é muito mais grave que transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica 
ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. 
É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do principio 
atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissivel a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra.

2® Cruzeiro, I fr r<al- / * n  <Wflí>-i>nfiR I wwvw.Qrupokss.com.br
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’ -  para Marçal Justen Filho, a respeito do tema, vem doutrinar:

“A isonomia significa, de modo geral, o livre acesso de todo e qualquer interessado à disputa peia 
' contratação com a Administração. Como decorrência direta e imediata da isonomia, é vedado à

Administração escolher um particular sem observância de um procedimento seletivo adequado e 
prévio, em que sejam estabelecidas exigências proporcionadas à natureza do objeto a ser 
executado. "

R»1

' '  , r  í  , - V I ' ' -

~ "'•^1'V-Y m *-'%r * \V* • ■'* - Í-** *- Tal posicionamento é respaldado, inclusive por inúmeras jurisprudências, conforme passará a

'^transcrever:~ -vipí ;_h: ty
O estabelecimento de especificações técnicas idênticas às ofertadas por determinado fabricante, da 
que resultou a exclusão de todas as outras marcas do bem pretendido, sem justificativa 
consistente, configura afronta ao disposto no art. 15, § 7o, inciso I, da Lei n° 8.666/1993. Acórdão n.° 
1.861/2012- Primeira Câmara, TC 029.022/2009-0, rei. Min. José Múcio Monteiro, 10.4.2012.

,r ' £"A< Abstenha-se de incluir, nos instrumentos convocatórios, excessivo detalhamento do objeto, de modo
 ̂ a evitar o direcionamento da licitação ou a restrição de seu caráter competitivo, devendo justificar e

fundamentar tecnicamente quaisquer especificações ou condições que .restrinjam o universo de 
possíveis fornecedores do bem a ser adquirido ou prestadores< do serviço objeto do certame. 
Acórdão 1547/2008 Plenário. r. r \
“Abstenha-se de utilizar, ao elaborar o projeto básico especificações contidas em propostas 
apresentadas por empresa interessada, sob pena de possível caracterização de direcionamento 
da contratação, devendo preparar o mencionado projeto com base em suas reais necessidades. 
devidamente justificadas por estudos técnicos, conforme previsto no art. 6o, inciso IX, da Lei n°

1'* 'V i : v ; &■!.

- - è* .*

8.666/1993” TCU, Plenário. Acórdão 1096/2007

“Zele para que seus editais obedeçam ao disposto no art. 7o, § 5o, da Lei n° 8.666/1993, no sentido 
de que não haja restrição à competitividade ou direcionamento de licitação resultante de indevida 
preferência por marca específica de equipamento de informática, ou pela inserção, no instrumento

• ■ ’ convocatório, de características atípicas desses equipamentos, em ambos os casos sem justificativa
técnica." TCU, Plenário. Acórdão 1096/2007

.. “Atente para as especificações técnicas sugeridas pelas unidades demandantes, de modo a realizar
y^X^yyyy^yyyy.'' confrontações com os produtos existentes no mercado, de forma a evitar que sejam elas

responsáveis por, via indireta, indicar bens de marcas ou características sem similaridade, com
> direcionamento indevido da licitação para produto ou fornecedor específico. ’’ TCU, Plenário.
. Acórdão 1096/2007

/Vi»*:-.,
'* “Abstenha-se de incluir, nos instrumentos convocatórios, excessivo detalhamento do objeto, de

modo a evitar o direcionamento da licitação ou a restrição de seu caráter competitivo, devendo 
justificar e fundamentar tecnicamente quaisquer especificações ou condições que restrinjam o 
universo de possíveis fornecedores do bem a ser adquirido ou prestadores do serviço objeto do 
certame. " TCU, Plenário. Acórdão 1096/2007

' • .v í í -:Í£  Ora, deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre os licitantes, para que a seleção 

^ v'^í^íseAperfeiçoe da melhor forma possível, o que se traduz na seleção mais vantajosa para a Administração

"Fácil é verificar que, sem a competição, estaria comprometido o próprio princípio da igualdade, já 
~ -;<t. q u e  alguns se beneficiariam á custa do prejuízo de outros” como bem anota José dos Santos 

; í 1 Carvalho Filho CARVALHO FILHO, 2010, p. 227-228.

/ »■-> *.\I 4 í-.tí.

Frise-se que a Autoridade Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

' • ^ | : r ^ t ó í5 ^ '- ^ e9a ŝ' PorcJue deles não se originam direitos, conforme permite o art. 49 da Lei n° 8.666/93:

* S1 , A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogara licitação por

‘ v;" i  la s tro , 29 Cruzeiro, j & T  . I /Ép% ywwvv.Qmpokss.com.br
■ - j ~ ___________________j_______kasffigrupo kss.com. br
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razões de interesse púbiico decorrente de fato supen/eniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

r ''jvx- >’A!S -C'
-X-, '
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Diante de todo exposto, a empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

y : MÉDICO LTDA requer:
\£í"t

- Que-seja a IMPUGNAÇAO recebida de forma tempestiva;

■ r  Qtiè seja julgado procedentes as alegações apresentadas e suspenso o certame, até analise, abertura de 

^  -  '^descritivo e melhorias;

' f  ^ l;Áj- pMéíseja emitido parecer técnico dos argumentos apontados;

seja revisto o descritivo dos itens acatando abertura e as sugestões elencadas:

. : - Aumento da vida útil para até 150.000 horas, para o item 08;
- Abertura para fixação de temperatura entre 3.000K a 6.000K, ampliando a concorrência, para o 

item 08;
!

- Sugestão de inclusão de melhoria - sistema light and color control, para o [tem 08;
- Sugestão de inclusão do sistema provido de dissipação de calor passivo, para o item 08;
- Sugestão de consumo de energia de 40 a 60 VA por cúpula, para o item 08;
- Incluir o Grau de proteção no mínimo IP-44 ou IP-54, para o item 08;

- -5-“, \ 'p r -  - Aumento do prazo de entrega para até 30 dias.
' i* "-r

CV;

Solicitamos que seja analisado a abertura de descritivos e sugestões expostas nessa peça de 

^/^^irçtpugnação, realizando assim melhorias no descritivo para uma aquisição de qualidade e ampla

da eficiência sem ferir o princípio da isonomia e razoabilidade.T^Jçjóriçdrrência, propiciando o princípio

' í •-i/j vr'»-.-yvVt" * Nestes termos, pede deferimento, 

São José dos Pinhais, 14 de agosto de 2023.

x■ >5 :v-
^^fl^SVÇ Ò M ÉR CIO  E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA 

^^%CNPJ/MF sob n.° 79.805.263/0001-28 
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V-- -
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NIRE n°. 412.018.349.13 £  — —P— r
R u b rica  ><

r -í." .J

NEL$ON ALEXANDRE KLAESIUS, brasileiro; nascido em 
12/05/1949; natural dê Rio do Sul/SC, casado em comunhão de 
universal de bens, industrial, residente edomiciliado em São José dos 
Pinhãis/PR; ná Rua Jorge Mansos dò Nascimento Teixeira, n°. 400,

................  , bairro São Pedro, CEP 83.005-500, portador da cédula de Identidade
• n°. 8.91:394-3 SSP/PR e CPF n°. 202.074.339-68;

'$ £ $ £ & & &  RÍJDRI<30 CARVALHO, brasileiro, riascidcfem 11/10/1978, natural
d&Çurittbía/PR, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Jean Jacques Rousséau, 152, Aristocrata, CEP: '83.030-230, portador

J  da cédula de identidade: RG n°: 5.430.584-2 SSP/PR e CPF n°.
K- :%̂ - ...

,r

026.283:169-43; e
RICARDO CARVALHO, brasileiro, nascido em 17/04/19,75, natural 
de Çuritiba/PR, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

^ _ industriário, residente e domiciliado na Rua Jean Jacques Rousséau,
~ 152, Aristocrata, CEP: 83.030-230, portador da cédula .de Identidade

RG n°. 5.430.580-0 SSP/PR, CPF n°. 873.087.209-00 e CNH sob o 
', 4 • r. h° 02855399743 DETRAN/PR.

r.. ■ r '

Úniòòsvsópios componentes da sociedade empresária, que gira sob a 
-denominação social dè KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS------ -- ' . .^ p ^ V \M E D IÇ O  LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 79.805.263/0001-28, com sede e foro 

: U;̂ ü rpctfe iri São >i^eidos Pinhais/PR, na Rua Castro, n°. 29, Bairro.Cruzeiro, CEP
,;.;§lÔ3jC)|ÍHJ80, com contrato social arquivado na Juntã Comercial do Paraná sob n°.

/412.018:349.13 em 11/02/1987, Resolvem, alterar seu contrato social primitivo nas 
“ ;V *7 '7  cláusulas e condições seguintes:

* * £ '4. > ■
CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio Nelson 

" ‘ Alexandre Kjaesjus* que possui 332.000 (trezentos e trinta e dois mil) quotas, no 
7 : ̂ 'vy-^-J^-Vâlor^dè R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e dois 
:f:::̂ ;;;^Ç rl^il-Teàis)i íransferíndo por venda a totalidade de suas quotas, pelo valor nominal
V - Jf-fj5$S *7ao&sòcké RODRIGO CARVALHO e RICARDO CARVALHO.V. ' ...............  . •

Primeiro: O sóçiò Nelson Alexandre Klaesíus, que.se retira da sociedade,
• seus direitos e havéres perantè;a sociedade, nada mais

v^;^j%  ̂ n#^rido  ;a reclamar,: seja a que titulo for; nem do cessionário, nem da sociedade, 
^ ::^S;í§tí;:áando-lhes plena, geral e irrevogável quitação.

Seguridó: O sócio Nejson Alexandre Klae$ius,que se retira da sociedade, 
. v<5^iv^^fica;exirriido de toda e. qualquer responsâbilidâde- por quaisquer fàtos òu atos 

!.^frsrticadòs pela KSS COMÉRCIO. E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
®  durante o: período em que figurou como sócio da referida.pessoa jurídica.
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,.2»Fica também eximido de toda e qualquer responsabilidade perante a sociedade; 

qual se retira, perante ós sócios antigos ou atuais é perante tércéirós por quaisquer^ 
fatos ou atos que tenha praticado no período em que integrou a sociedade. ^

i *
CLÁUSULA SEGUNDA: Os sócios componentes, delibefãTàTrri 

comum acordo, promover uma INCORPORAÇÃO, conforme’ Protocolo- iidfe- 
Incorporação firmado em data dé 02/06/2020, pela qual :éí Sòcieldád#, - y > ’: 
METALÚRGICA HOSPITALAR. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DÉ APARELHOS^;, 'f  
ELETROMÉDlCOS- LTDA - EPP, será incorporada por KSS GÒMÈRCÍÕÍÍ^;‘ ‘ ^  " 
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, pessoa juTidSèâ; $ % '* , '
privado, inscrita nó CNPJ sob ó n° 79.805.263/0001 -28, com sede e. foro na cidade-
de São José dos Pínhais/PR, à Rua Castro, n° 29, Bairro Cruzeiro, :ÇEP*-'83:03jE%j'V; ^  -y 
080, que recebe pãrte do Patrimônio Líquido da: Incorporada, correspondenteçá* ’
100% (cem por ceritõ), representada peja soma dós bens patrimoniais ç g n fo ^è ii, ^  ^ . 
"Memorial Descritivo dos Bens Patrimoniais a Incorporar*', constante do já citâd^1 * 
Protocolo. í j r r ' *

CLÁUSULA TERCEIRA - A operação de Incorporação, item, .ntosí̂ V -4
termos do artigo 225 da Lei n° 6.404/76 a seguinte JUST1FIÇAÇAO: *1'

í

I ~ Tendo em vista a convergência de interéssés: entre as ,sòciedadfcs^ 
Inçorporadoras e a Incorporada, nòtadamente pelo ângulo de centralizaçaq^. V  ̂ '; 
Administrativa, Comercial e Profissional, bem como, da Conjunção de; finalidades^ - 
Inter decorrentes do controle acionário que os -Sócios Majoritários detém 
sociedades, justifica-se plenamente a operação Societária nós moldes dos artigos-..;1,:
233 e 264 da Lei n° 6.404/76, pelas vantagens empresariais qjue apresenta. *

II - Considerando que se trata de INCORPORAÇÃO de Sociédade interligada çdíTi '^ 7  ^ ' 
a Sociedade Incorporativa, em virtude de sócios em comum;, identificados= «v. 
preâmbulo, a participação acionária dos sóciòs não. se; alterará, bem .como,̂  1 
respectivos objetivos, sociais da sociedade Incorporãdorà ê incórpóra^a^ y  
atendendorsê, assim, a Legislação pertinente - Lei n° 6;404/76. K --O -f ;

CLÁUSULA QUARTA: O protocolo de INCORPORAÇÃO, % x ^ j à r  - 
artigo 224, da Lei n° 6.404/76, teve a seguinte conceituáçao: : j

■
a) O Capital Social da Sociedade, Incorporada .'METALURGl&^(;H^,̂ ví .
• HOSPITALAR INDÚSTRIA E CÓMÉRCIO DE APARELHOS^ " 

ELETROMÉDlCOS LTDA - EPP, subscrito e ib te g rJ z a ^ ^  
vaíor de R$ 570.000,00 (quinhentos é setenta mil; feáis), Êerrl - "
como, mais as outras contas dq Patrimônio Líquido (Préjuízb^?^' v*~ ‘
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v> ~*r' } i *< Acúmü lados) no montante de R$ 6.428.754,39 .(seis milhões 
quatrocentos e vinte é oito mil, sétêçeritos>è cinqüenta e quatro 
reais .e trinta e nove centavos) totalizando ò total de Patrimônio 
Liquido a Descoberto R$ 5.858.754.39 (cinco milhões òitocentos 
cinqüenta e .oito mil, setecentos e cinqüenta e quatro é trinta e 
;nove .centavos), fica’ por este ato incorporado em sua totalidade 

, pela; Sociedade Incorporadora identificada na Cláüsüíá Primeira;
/  b) Q Patrimônio Líquido da Sociedade Incorporada é avaliado

; tomando-se por base a situação contábil èm data de 30/06/2020,
e .seguindo os critérios estipulados nas leis fiscais e comerciais -

:; Lei 8:541/92 e Lei 6.404/76; é apoiado em "Laudo Avaliação",
■ realizado por três-peritos avaliadores;

c) Aumenta õ capital .social da ènipcesa incorpofadora com o 
; ingresso do sócio THOMAS GEORGE KLÁESÍUS, brasileiro,

maior, nascido em 07/06/1986, natural de. São José dos 
Pinhais/PR, casado sob ó regime de comunhão parcial dé bens,
industrial, portador da cédula de idèntidade:Civil RO n?. 6.980.800- 

, ^  Ò/SSP/PR e CPF np: 050.843.169-71, residente e domiciliado em
r  " São José dos Pinhais, PR, na Rua Jorge.Mansos .do Nascimento

f Teixeira, n°; 400, São Pedro, CEP 83005-500, o valor de R$
’.K " 285.000! (duzentos e oitenta e cinco mil reais);

3). Aurpénta ò papital ;Soeiaí com a participação na jncqrporação da 
-4?í incorporada ;o já sócio RICARDO CARVALHO, jé qualificado no

prèambülo deste jftstramehtò, o valor d,e R$ 285-000 ((duzentos e
oitenta e cinco mil réaís);

e) As variações  ̂ patrimoniais posteriores à data^base da 
INCORPORÀÇÃO, serão assumidas e escrituradas pela 
Sociedade Incorporadora.

S  -
■ ' 'J** ' CLÁUSULA QUINTA: Os sócios qualificados ratificam a indicação

^ - v ;dos:peritos contábeis nomeados, conforme"PROTOCOLQ DE 1NCORPORÁÇÃO”,
- ’ .X........;5õüseja:

• 7 £ r.
; ;^^© 3^;jÂ LE X A N D R E  BELMIRO BERTI, brasileiro, casado, contador, com registro no 

 ̂ T̂ |C j^G -PR  sqbí n .054159/0-5, com endereço profissional em São José dos 
;F>inhais/PRj na Rua Mairechál Deodoró da Fonseca, n 0 288, Bairro Çentro, CEP

• ANTONIO CLAUDOMIR DA ROCHAt brasileiro, nascido em
 ̂̂ 0/04/1970, casado, contador, com registro no CRG-PR sób h. 047218/0-8, com

■ pròfissiònàLem São Jos&dos Pinhais/PR. na Rua Marechal Deodoró da
^ í^ 5 f t? l|S lP ° nsecaf n ° 288> Bajrro Centro, CEP 83.005-350; e ROBSON FERREIRA ALVES

Í>rasHeiro, nascido .em 20/04/1986, solteiro, coritaidor, com registro no
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#
CRC-PR sob. n. 068106/0-3, com endereço profissional, em São. José 
Pinhais/PR, na Rua Marechal Deodoro dá Fonseca* n ° 288-* Bairíõ ©entro1,
83.005-350; bem como, aprovam o "LAUDO DE AVALIAÇÃO" elaboradò p e íp 4 ^ f t ^ ; \  
citados peritos, datado 10 dé Julho dè 2020. í

CLÁUSULA SEXTA - Os sócios qualificados; detérminám; íéndo 
vista a ̂ aprovação incondicional da operação de INCÒÍRPÕfRÃÇÃO, àè>ítihçãõl%*1 r-^K w 
Sociedade METALÚRGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA E CÕMÉRC1Ò DE§ 
APÁRELHOS ELETROMÉDlCOS LTDA - EPP, e autorizam -a 
Incòrporádora, qualificada 
consecução final da operação, ii

CLAUSULA SÉTIMA: Aumentam ò capita! social por .meiÒ;/i$ j| 
utilização defreservasvda Conta de Lucros Acumulados em' n r t ã i s : p  
(setecentos e quarenta mil, cento e quarenta reais) divididos, em 74Ó.Í4tí*Ò^§§f f;- 
(setecentos é quarenta mil, cerito equarenta) quotas; :nõ- vàJor>idmínal:d&:p^
(um real) cada umã, integralizadò da seguinte formapelosócíos:

a) RICARDO CARVALHO aumenta em 289.760,00 i(d ü z ê |ito ^^^^^ : J * • 
oitenta e nove mil* setecentos e sessenta reais) u tiliz a n d õ rs ^^^ -^ ^  .. 
cònta de reservai dé capital. -

b) THOMAS GÈORGE KLAES1US, 450.380,00
cinqüenta mil, trezentos è oitenta mil reais) utilizàiidò-se;da c íx r)íê ||5 ||f% 
de reserva de capital.

"̂ í-Ví5-
CLÁUSULA OITAVA: Em virtude das modificações men cioriàdàsnàsii. 

'cláusulas- anteriores, fica o capital social inteiramente subscrito 'e realizado  ̂
importância dè R$ 2.206.140,00 (dois milhões, duzentos e, seis Vrríir, c é n t(^ ^ |^ S |^ í 
quarenta reais), divididos em 2.206.140 (dois milhões, duzentos é seis rnií, -
quarenta) quotas, no. valor de R$ 1,00 (um real), assim distrlBuídO jérftfe ̂ S;Spcíc^^;T^:5;^^^ r

SOCIOS QUOTAS VALOR R$! Y"?'
Rodrigo Carvalho 735.380 33,34%; R$. 735:380,0.0; >; V
Ricardo Carvalho1̂ 735.380 33,33% R$ 735;380i00w‘í;Í
Thomas Geòrgé Klaèsius 735.380 33,33% R$ 735:380,00 3:
TOTAL Í  1 2.206.140 100% R$ 2.206í140;00 c r;: . 'i.V.fà-J. J v.

- '

CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as dentàfe 
do contrato original que não colidirem com as disposições doi,presente
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CLÂÚSULÁ DÉCIMA: Em decorrência' das profundas alterações 
;¥ :ív 'in tro d u z id a s  nas relações societárias pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e 

'V K-feonfô>TPe determina Ò art. 2031 da mesma lej, òs sócios; através das cláusulas
tvseguíntes: consolidam seu contrato social de acordo com a nova realidade 

k v v - ^  • isódiètária. E a sociedade será regida por este contrato social; peló Código .Civil de 
2002, LeL 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e com a Regência Supletiva da Lei 
6,404/76; conforme faculta o § 1o do art. 1.053 da Lei 10.406.

T-' *

¥  CONSOLIDA CA O DO CONTRATO SOCIAL
K f«* 1 *. -r *••*!*•

,v.:/ s.K
KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA

íV ,  CNPJ n°. 79.805.263/0001-28
NiRE n°. 412.018.349.13

, ,  rü ? *  ■-

„ ,.Í;;' I -  DOS SÓCIOS, DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E FORO JURÍDICO.

RODRIGO CARVALHO, brasileiro; nascido em 11/10/1978, natural 
de> Curitiba/PR, solteiro, empresário, re&idénte e domiciliado na Rua 
J.ean Jacques Rousséau, 152, Aristocrata, CÈP: 83.030^230, São 

< José dós, Pinhais/PR, portador da cédula dè identidade RG n°.
: 5.430.584-2 SSP/PR e CPF n°. 026.283;169r43; e ,
. RICARDO CARVALHO, brasileiro, nascido erri 17/04/1975, natural

de Curitiba/PR, casado-sob, o regime dè comunhão parcial de bens, 
industriário, residente e domiciliado na Rua Jean Jacques Rousséau, 

" ^ ’ Aristocrata, CEP: 83.030-230, Saó José dos Pinhais/PR;
pprtador dá cédula de identidade RG nb; 5.430.58Ó-Ò SSP/PR, CPF 

’ /  '■ n°. 873.087.209-00 e CNH sob' o n° 02855399743 DETRAN/PR; e
THOMAS; GEÒRGE KLAESÍUS, brasileiro; maiõf, naàçido em 

:;C 07/06/1986,, natural dè São José dós Pinhais/PR, casado sob o
. regi me de comunhão parcial dê bensvihdustriál, portador dá cédula

de identidade Civil; RG n°. 6.98Ò.800-0/SSP/PR e CPF n°.
O’ / 050.843.169-71, residente e domiciliado, erh São José dos Pinhais,

na Rua Jorge Mansos do Nascimento Teixeira, n°. 400, São 
■; 1 - Pedro; CEP 83005-500.

3 .
•f <’* f f j & l  Úhjcós sócios cbrhpõnèhtes, dá spòièdâdè empresária limitada, que
- ígira sob a denominação sociai de KSS COMÉRCIO . E INDÚSTRIA DE

. ■-<<-í v'

, .r & } r  :

- ' > L ;‘,f»

:v(7 rí ;> ;

■“I I B f í
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#  KSS COMÉRCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA
'-11-

r- .

|  CNPJ n°. 79.805.263/0001 -28
v ^  «d» $  NIRE n°. 412.018.349.13

**n 'n &  EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, Inscrita sob o CNPJ n. 79.805.263/000í-28f ’ „
com sede e foro jurídico em São José dos Pinhàis/PR, ha Rüá Castro, n®. 29, Bairro, 
Cruzeiro, CEP 83010-080, com contrato social arquivado na Junta Comercial dõ1 
Paraná sob n°. 412.018:349.13 érn 11/02/1987, Resolvem, .consolidar seu çontrafo* 
social primitivo nas cláusulas e condições seguintes: ->,

.

£V,.‘

íi
\

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada-, quê g ira r, •' ? 
sob a denominação social de KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE' - ' >  
EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, inscrita sob o CNPJ n, 79.805.263TO0Ql;-g8; 
corri sede e foro jurídico em São José dos Pinhais/PR, na Rua Castro, n°. 29, BaírrO ' 
Cruzeiro, CEP 83010-080. . i  ̂* T

l' . ^ * *■ 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá abrir è eriçerranfilialsi 

agências ê escritórios, em qualquer parte do território*nacionai, por deiiberaçãóide^; 
sócios materiàlizados pela maioria dos votos, contados segundo .o va(or dás quotas,; - 
de cada um. f  '■ '

I! - DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO OBJETO SOCIAL
■ '■

CLÁUSULA TERCEIRA: Ò prazo dè duração da ^ s o f p i e d : 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades a partir de 11 de fevereiro de 1987:

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objetivo ;m eròan ííiáá |^§ |^^‘ ' 
ramo de: Industria, comércio, importação ê exportação, manutenção e àssistehçí^^||J\'rysv-"V 
técnica de equipamentos e material médico-hospitalares; Ffep>rèí|^táç^ 
comerciais.

III - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS * 1 ? S %  ‘
.............................................................  ■

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, inteiràmenfé? 'á | jfe s c n td ;h í# 7 • 
realizado na forma prevista neste ato na importância dè, R$ ‘2-,2Óè»u'14ÒiÓÒ-:(d]g'̂ : ^  V; 
milhões, duzentosj e seis mil, cento e quarenta mil, reais), divididos enr 2V2 0 , • 
(dois. milhões; duz£ntòs:e séis mil, cento e quarenta mil reais) quotas, n ' o - '=. 
R$ 1,00 (um reá!),.assim distribuído éntré os sócios: ;
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c,V° DE p .

SOCIOS QUOTAS % VALOR R$ \

Rodrigo Carvalho 735.380 33,34% R$ 735.380,00
.Ricardo Carvalho \ 735.380 33,33% R$ 735.380,00
Thomas GeorgeKlaesius 735.380 33,33% R$ 735;380,00
TOTAL -2.206.140 100% R$2.206.140,00

fO  30

-U cR ybric jN
A

£

PÁRÁGRAFÓ PRIMEIRO: A responsabilidade dos sócios é 
Subsidiária é limitada â importância total do capital social subscrito ou integralizado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas sociais são indivisíveis em 
trelação à sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As .quòtas não podèrao ser càuciònadas, 
{empenhadas, oneradas ou,gravadas, total.ou parcialmente, a qualquer título, salvo 
' com autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social. A. 
cessão.das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido ria Cláusula quinta.

PÁRÁGRAFÓ QUARTO: As novas subscrições e integralizações de 
quòtas,.qiíe impliquem em um encaixe superior ao valor nominal das quotas, serão, 

i>esté sóbre preço, considerados como ágio na emissão de quotas, e escriturados 
•corno reserva .dè capitai.
v. >

IV - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

CLÁUSULA SEXTA: As quotas sociais e os direitos de subscrição 
;.:somerite poderão ser cedidos, ã terceiros após terem ' sido ofertados 
^preferencialmente ao sócio atual segundo ò seu percentual dé, participação, com 
vprazo de^tfirità (30) dias, para exercerem o direito de preferencia. Após o prazo, se 
:em igualdade; çfe condições, podem sèr ofertadas a terceiros, estranhos a 
Sociedade. A notificação conterá a quantidade quòtas é/ou o direito dé subscrição 
•ms ò preço* por elas proposto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se todos os sócios manifestarem seu 
jàireito de preferência, a cessão das. quotas é/ou direitos de subscrição sè fará na 
iprpporçãQ das quotas què então possuírem. Se nem todos exercerem o-dirèito de 
^preferência, os demais sócios ptíderão, nò prazo adicional de dez (10) dias, 
l̂ adcjuirir, pro-ràta,,as*quqtas e/ou direitos que sobéjarem.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Decorrido õ. prazo de preferência^:^ 
assuniida pelos sócios ou por terceiros, ,a totalidade do aumento, haverâf; 
assembleia dos sócios pára que seja aprovada a modificação do contrato, 
termos do art. 1.081 da lei 10.406/2002. 7#;

PARÁGRAFO TERCEÍRÕ: Não exercido o direito de preferência^ 
pelos sócios e/ou por terceiros, o cedente está automaticamente' autorizado; ac 
efetivar â cessão a terceiro, pêlò preço mínimo indicado anteriormente.

PARÁGRAFO QUARTO:' Se não, efetivada a cessão riésse préçp' 
ofertado e pérsistír o sócio na intenção de alienar suas quotas sociais, todo o- 
procedimento^ referente ao exercício do direito de preferencia, terá que ;se| 
renovado e repetido-tendo em vista a nova oferta de préçõ mínimos

t - ías

V - DA ADMINISTRAÇÃO
: ; • ■.; v

I I-i&iv
CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade será adminisfradà priyáti^á;;é; 

individualmente pelos sócios Rodrigo; Carvalho, Ricardo Carvalho: e fh d m ã ||| 
Georgé Klaesíus', hâ qualidade de Administradores. Os Administradores sãqP 
considerados investidos em sua função na data de assinatura deste:cqntrata^qiaj]^

PARÁGRAFO PRÍMÉIRO: Os a d m i n istradorésestap d ispe nsadqs dev 
caução e poderão ser destituídos da função, sem direito a qualquer indenização] 
por deliberação de no mínimo 2/3 dos titulares dq capitai social, .çpnfôWe:prévilt&|r 
no;art. 1.061 da Lei. 10.406/2002.

PARÁGRAFO ÍSEGUNDO: A suà destituição ísé òpera :pêMi 
aprovação:em assembleia de titulares de no mínimo 2/3 do.capitai social, queideSe:1 
ser averbada no registro competente riò prazo máximo de 10 
administradoç se jtorna eficaz em relação à sociedade no momento de :sjÊra|:; 
comunicação? esc|itã ê ém relação a  terceiros após à ávèfbãçaò na Junt||] 
Comercial. [; í  ~ ;: ;í ;

í  ?
PARÁGRAFO TERCEIRO: O uso da denominação social e privatiypt 

dos administradores nomeados, é respondem solidária e.ilimitadamente por culpai 
presumível por imperícia ou desidia e doló, pelos atos praticados .contra estej; 
estatuto ou determinações da Lei.

PARÁGRAFO QUARTO: Na mesma asserribleia de quotistas 
destituir oá administradores, outro será eleito-è empossado. Xc
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1 ' ■> ’’ r ■->- %  '» «vV. : PARÁGRAFO QUINTO: Os administrado rés, declaram que nãò estão 30 'ft
1 ^impedidos por Lei de exercer a administração da empresa, que nãò praticaram

• ,>grifne Talimeritar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato; ou contra a 
^ v .S t ^J^êconomla popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de 

f  dè concorrência, contra as relações de* consumo, a fé pública ou a
? ;í / propriedade.

 ̂ PARÁGRAFO SEXTO: Os administradores têm ò.déyer de.diligência
^ • de lealdade e de informar, e é obrigado a prestar aos demais sócios, contas

>  .^|^us0Ícadas dè sua administração, apresentando-lhes balancetes mensais*
. V  " ; f  ^nventârio anual e outros esclarecimentos julgados oportunos;.

- O;
. PARAGRAFO SETIMO: Os administradores receberão uni pró-

mensal, fixado em reunião óu assembleia de sócios, pela maíoría absoluta.

* ?•> f 
3.’; *

PARÁGRAFO OITAVO: À administração é atribuído todo 0 poder 
necessário:â realização do objetada sociedade. Internamente  ̂são atribuídos, os 

ú;,~ * pòderès.de gestão administrativos, e externamente, são atribuídos òs poderes para 
•: ^representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicíalmente,
' podendo transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessiar dívidas, fazer 

^-^^^^õ^^pritráiç-ol^rígaçOeSj adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, nas 
' ^  jcondições deste contrato.

; ' - v - y ' • ,»  -
' PARAGRAFO NONO: Bctèrnamente,- a sociedade corisiderar-se-á

■ '■ 'S M ^obrigada è/ou representada pelos Administradores;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Noŝ  atos de aquisição; alienação e 
^ { ^ j^ n e ra ç ã o  de bens dò ãtivo permanente, pedido de .concordata ou falência; 0 

>51-̂ IvA ^l^ ^ministfadòr.depende de autorização de maioria absoluta dos sócios presèrites 
!hâ rèüniãò dos quotistas;
; ............................'-*'r . •

VI -DAS REUNIÕES DE QUOTISTAS E DAS ASSEMBLÉIAS DE QUOTISTAS 
X  E SUAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

ÇLÁIJ3.ÜLA OITAVA: A assembleia ou reunião dé sócios será 
convocada pelò Administrador, com 10 (dez)’ djgs de antecedência, mediante a 

: .‘Expedição de cartas de convocação, com local, data, á hora e á ordem do dia da
Àfct ./£h.áss:é$bièiia. OsVsócios detentoreè dè mais de 5% das cotas do capital, também

;:;PPdèrão requererão,Administrador a convocação dá assembléia, indicando, desde 
í h ~ rlõgõ, a rriâtériá á ser deliberada.

,, ‘ Q
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\c» , ; * - » •
PARAGRAFO PRIMEIRO: As deliberações sociais, nas:quais cadà. J v í 

^quptã do capital social corresponderá á um voto, serão,tomadas em assembleia"âér"F^v.;! • . 
sócios, cujoquorum dè instalação é a maioria absolutado capital sòftiâllO güoripfl 
dè. deliberação é também q da maioria absoluta doí capital social, excétg:u>/^-;/ 
unicamente para a nomeação do administrador e dós .
alienação dp estabelecimento comercial, cisão, fusão ou transfóiTnagãÓj qu^dç£&: ->í 
quorúm[ deliberativo será então de; dois terços dos vòtós dos quotistas;, •  ̂ ^

. . _ . , ........  . . .
e de registro çlasrèuniões de sócios? será lavrada atà dós trabalhps,i<^frènpiM^;;f |í
H p a 1 i h p r f l r n p * c c n o i r i Q  s m c ir ia H a  n o ln c  m e m h m c  Ha m o c a  o  n o ln c )  e n n ln è ‘- v. «

PARÁGRAFO SEGUNDO:Êm livro próprio de atos;da administração^ ,

deliberações; dos ;j sócjos, assinada pelos membros da mesa e pelos sóctos^ v 
presentes. A ata poderá ser lavrada erri formasumária. '::

PÁRÁGRAFO TERCEjRO: O sócio dissidènté,de qucüqüèr^écisâql/i^;^
majoritária, poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade; manifestahdõ à sya;
intenção a sociedade e os outros sócios, por escrito mediante protocolo; déntro!qã|t 
prazo de. 30 (trinta dias); a contar da deliberação que discordou; sendo õs-seffi?J1 ;  ' 
haveres apurados e pagos na forma da Cláusula Oitava. ‘ ’ v .

;-iv -1 ‘ f’ ̂  -

VII - DAS DELIBERAÇÕES DOS SOCIÕS.
• ' '-'‘v>r*

. . . .  , .

CLAUSULA NONA: Dependem de deliberação dós sócips; *
> A aprovação das contas da administração; r -J; .
>  Exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio; r “ ?;>
> A designação dp administrador em ato separado, pqdendo.s.er não .sócio^üi;

_I_______ »‘____ ’ s---ír-i:-.. v;
administrador sócio; - - ‘ ‘‘
A destituição dó'administrador;
0  modoie o*valor da remuneração do administrador^ •' -V 
A participação rios lucros do administrador e dos empregados;: , .T, - 
A modificação do contrato social; ; ‘ \  - 
A transformação da sociedade, ou a fusão cisão ou incorporação; r  '>7.

>  A Resolução, dissolução e liquidação dá sócièdáde empresarial; ; V 
A nomeação ou destituição de liquidantes e o juigamehtò dè suas çohtas;'
Pedidó de concordata ou falência; v*
Expulsão de sòcio por falta grave ou incapacidade superveniente; • í
1 nyestinfíéntp èm outras empresas, coligadas ou controladas; 1

> Aumento de capital com bens ou moedà corrèritè; •. /  V
>  Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal dè;bens ou direitos-dó atlj/< 

permanente; ^ ;: '

>
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i'- . ^  RubripV-
, ;’Vv  0:ingresso na sociedade dos herdeiros de sócio falecido, por requerimento 3fl̂
L: v invéritariântè. * r r .*-•*. • "r.■.■. ■ ■ ‘ -y '

'"V^W -VvilU  DA RETIRADA, EXCLUSÃO DE SÓCIO, DÀ RESOLUÇÃO DAS QUOTAS
DE ÜM SOCIO EM relaçao a sociedade.

_ _ “V. ' '
CLÁUSULA DÉCIMA: Pela vontade unilateral: SociedadeJimitada

-  ...;;enquanto for por prazo indeterminado, pela vontade unilateral a qualquer tempo, 
:v?|Sô‘rí.di^idenci^ em relação a alteração contratual deliberada pèla maioria. Incluindo 
^outros fatores estranhos- ã alteração contratual, como por exemplo, a falta de 
lafeição social, com base na norma do Código Civil 2002 Art. 1.029. Além dos casos

"*•“ ,;í : previstos nã lei ou nó contrato, qualquer sóciò pode retirar-se dà sociedade; se de 
^ . 7 . prazo indeterminado, mediante notificação com1 antecedência mínima de 60

' (sésséntá) djàs, aos demais sócios,
Pelo óbito: Peío óbito do sóçiò, obedecido os ditames do Gódigo Civil

-2002 art, 1.028: Os herdeiros são responsáveis pe!as;obrigações;até dois anos da
; . . , ;:averbação da resolução, conforme Gódigo Civil Art. 1032.■’ _V • - í; ^  ■ ■

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela liquidação dás quotaSi obtidas pela 
^.execução de um dos sócios conforme determina o Códigò Civil 2002, art 1.026.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por atos de iftegávèl gravidade, justa 
,; " vbausa; òu incapacidàde superveniènte, conforme previsto, no Código Civil 20Ó2 art 
í  ^  ,1.030 e.art 1.085,

PÂRÁGRAFO TERCEIRO: Após apurado os haveres do sócio que 
^ ^ (g ^ ^ S ^ d ê s p ^ e ; excluído, falecido pu que se retirou, é promovida’a liquidação de seus

observada â prática de um balanço de determinação obedecendo o art: 
Uv ;§ ; ido"código ciyiLde !2Q02 e as detêrminações deste contrato.

'U*V
PÁRÁGRÁFÓ QUARTO: Ao sócio éxciuído, com antècedênciã no 

^^g ^v ^^^ /ltí^ im o  de^5 (cinco) dias, será diadá ciência;da justa causa que se lhe imputa e.será 
 ̂  ̂>èpnvocado à^assembleia de quotistas, destinada- a délibèrar sobre á exclusão, no
; ^  7 ' Jqu l̂ poderá usar da palavra, mas não terá direito de voto. Os haveres do sócio 

•\< ’1 y  - : . ; excluído serão apurados e pago na forma previsto neste contrato, cláusula décima 
'^V'"íriÇv®;Wuarte; O arquivamento na Junta Comercial dos atos referentes á retirada 

'espontânea e à exclusão de sócio, inclusive a subseqüente alteração contratual, 
independe da assinatura do retirante, ou do exclu ido.
..........................................

. w.’.\ i-í-!- ?:•
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$  IX - DO PAGAMENTO DOS HAVERES POR RESOLUÇÃO PARCIAL DE i
> ' QUOTAS ...................  W > m 'T -

'-v

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os haveres dos sócios retirantes: ' k 3 
ou excluídos serão pagos mediante a elaboração de “balanço: .defermín'açáò^|^ti;: ’ 
Obédécidá às detèrmiríaçõès dos artigos 1.031 e í.085 da lei 10.406/2002.

‘ ' ...................... "  ...

rPARÁGR AFO PRIMEI RO; A qudtã liquid ada sèfa pjaçjaierrv d in h e ilo j^ j 
no prazo máximo 90 dias, se for até o montante de 5% do capital sociaKqu erh aféi ;
12 meses sé ísuperior, em prestações mensais iguais e sucessivas, atuaíizadàs ppr 
índice de correção; monetária nacional acrescida de juros rémuneràtófios-de 
ao mês calculados de forma simples, procedendo-se a diminuição do. capita h 
e as respectivas reservai liquidadas, ^  * *<v*

, ' v ' . ' •,

PARÁGRAFO SEGUNDO: A  sociedade, por deliberação ida rnaipría-: ;%;V 
dos sócios poderá adquirir as quotase mantèrlas em tesouraria pelo prazo maximp.t,.;^ 
de seis meses onde deverá 'entãò recompor a pluralidade social; sob pena: 
diminuição do capital social ou dissolução dá sociedade se èxistir^ómentéju^ 
remanescente. Esta opção somente será válida, se a sociedade empresarjra|^^ ^•7 
dispuser de verbas (reservas de lutirós)-suficiente para satisfazer ós direitos 
sócios que se despede, sem afetar a integridade do capitai social e sua resén/aif.: -• ríi-vf- ; l

PARAGRAFO TERCEIRO: No prazo de trinta (30) diãs, 
levantado o balanço de détermináçãp dá1 sociedade, cuja data-base, é- a 
ocorrência do referido evento. Consldéra-sê comó! data dòJ evento, á djatai^ap 7 
notificação feita por sócio dissidente dè alteração contratual;; a data da morte &qp 5? il  
sócio; a data de requerimento do sócio retirante voluntário pèlp.fim da áfeiçáÕ : •  
societária; a data da assembléia de quotistas que exclui o sócío porfaífâ^rave^õü^ 
a data de qualquer outro evento que dè cáusá ã apuraçã^d? haveresyóòmp;a 
dá sentença de execução de quotas art. 1.026 da lei 10.406/2002 ou data' 
incapacidade'superveniente atestada por médico óu sentença judiciaiòü a dataj|r^y ; | jv  
que tiver èm mora o sócio que subscreveu e não integralizou as quotas dò eaRjjÉtf-"* '^-v 
social.

PARÁGRAFO QUARTO: O. Balanço de determinação que sèrafÇ; l 'í %  
elaborado devera observar: o valor de mercado para ós bens do á tiyò íp ircu ian té^^^^ '- 
a reavaliação ã valor venal dós bens ,e dos.direitos, do ativo permanente; :todos 
ativos e passivos ocultos tais como base negativa para tributos e fündo.empresarjaif \ 
os valores ilíquidós oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas éi;pàssíy|[|j V 
ou pela existência dè títulos de realização duvidosa, Não serão considerados 

‘ - ..........  ‘ " ‘
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'*- 1 R ub rica•'■i-'' • *<>'& -jrs2%-: A* ,ca/ ,
j r,  ̂x ílüeros ou perdas postérioresà ocorrência dó evento que lhetdeu causa, exceto 3(j y ^

:’V s :ÍX 1'M rfofètti conseqüências diretas de atos de gestão tais como o fundo empresarial. .

*»Nr >?

2 -

» 1'YX?» , - v *̂ X DÁS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E SOCIAIS, DOS 
A*4  ^  LIVROS E DOS DESTINOS DO RESULTADO.

- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social coincidirá com
l V l \ i J ’ o ano cívil, terá Ínídíõ em 1o de janeiro e se encerrara'ém 31 de dezembro, quando 

' rV“  'Sérá apurado o inventário físico e monetário dos bens direitos e obrigações,
. ' . . levantados e aé respectivas demonstrações financeiras, em córiformidadé com as 
^  ;prescrições do art. Í  T6, da Lei 6.404/76 e Resoluções, do Consèího Federal de

A éscrituração ficara á cargo dé contabilista legalmente habilitado 
.art. 1.182 da íei 10.406/2002, sendo os seus poderes conferidos por

• P-̂ lo açlministrâdor, que téràõ a anuência expressa do profissional liberal.

i  PARÁGRAFO PRIMEIRÓ: Ficam instituídos como livros obrigatórios,

- ^e sócipis, além dós livros exigidos pela legislação,
• ; 4 Í^Jf|!.jpom erciâC previdencíáriav trabalhista eiiscal nas três esferas:

t\\

PARÁGRAFO SEGUNDO; Em Assembleia de sócios, será decidido 
-; desjyrip dos lucròsacumulados, a participação nos lucros dos administradores e

■’ e^P re9adosi a constituição de reservas'de lucros bem comp a süa reversão. Os 
disponíveis, .após a constituição de reservas e participações, serão 

v. -:00;Jéy^ çpártiihados entre os sócios ná proporção de sua participação no capital social.e em 
, ; r  iQónfQrmidade com a determinação, da destínação dó resultado. Sè pcorrentes 

. ,\^;prejúízqs sérãó eles dè igual modó suportados pelos sócios.
r ;v :

PARÁGRAFO TERCEjRO: A, .administração,; a requerimento de
-rV ^^^^^ua lque r^õc io^ue ide fenha rn  maisrde 5% das quòtas dp capital social; ou a pedido
"  • jdo conselho fiscal, poderá determinar a elaboração de balanços intermediários, que

• V Assembleia deliberará sobre a destinação dos evéntuáis lucros acümulados,
respeitando-se o disposto no item anterior.

^  ' X| - DÁ TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E
* > REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA.
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X

££>>> ÇLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade -Rpf jfêjiberaçãó ;tfa[;rt
assemblèia.dos sóciospoderá: '
a) transformar-se em outro tipo social;
b) incorporar outrá sociedade ou ser incorporada; - * * -
c):fundir-se com outra sociedade; •
d) çindjr-sé tptal óu parcialmente, vertendo seu patrimônio- em í X ‘ " 
sociedades, kxtirijguindo-se se a versão for total; ou absorver páfeimònio- ' •: 
sociedade cindidãÇ;

-PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pará tal é necessário á aprovação 
maioria, mais1 de 1/3.dos quotistas presentes na assembleia, ihstáladá nos J?; 5?"
do,art. 1.074 e seguintes dá lei 1.0.406/2002., E Laudb..de.:avaliaçãQ ejáborado ĵraî  
perito contador, quééèrá nomeado na assembleia " ' '  - ̂  ^  --.r **,
.do balanço de determinação, constantes da
elaborada aos moldes dos artigos 224 è 225 dá Lei 6.404/76. ,(V. ..

„ . ... ,
PARÁGRAFO SEGUNDO: Aos sócios dissidentes, fica asséguradòiQf . 

direito de recesso nos termos do art. 1.077 da lei 10.406/2002, apuraridò-sé ds seüs  ̂
haveres nós térmós dá cláusula ditava.

V7

. ■ á i * :  

■ :• •• ■ ■XII - DA DISSOLUÇÃO DA SÒCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÃ: A sociedade entrará em d is s id lü ^ g llil^ i^  . 
seguida de liçjuidáçãb e partilha, nós casos legais, lei 10.406 art. I.Oã&dbservacfò^ 
as seguintes ̂ hipófèses:

> Anulada’5a sua constituição;
>  Exaurida o fim social, ou verificáda a sua inexèquibilidadê;

“'sar .

O consenso ünánime dos sócios; -j: ■ ̂
Deliberação dos sócios por máiõriá absoluta;

v i

i ' í, • 
,{3 fe

V.
> A falta de pluralidade de sócios nião resolvida no prazo de 180 días;
>  Ou pór determinação judicial.

'V^V:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica assegurada; a possibilidade • 
continuidade da sociedade, em decorrência de sua função sõçiáí, pela vontade de;3 >*»: 
um ou máis sócios externada na mesma Assembleia de quotistas, e se não hoüve>;-:^i T 
óbice legal, a dissolução total; apurando-se e pagando-se os haveres dos- demais^- -• 
quotistas segundo o procedimento de balanço de determinaçao disciplinaàd i;!,'. 7
instrumento. ' ?
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í ^
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em todas às hipóteses de dissolução, a ^ 30** 

(assembléia por maioria societária, deverá eieger o liquidante, observado os termos 
1.102 é seguintes da Lei 10.40,6/2002, arbitrando os seus honorários e 

i-í;74B7;-^Avífixahdõ data de encerramento do processo liquidatário.vm' V ■ ̂ *
*• r.

- •; _ -•
. ...

. .. ■

ij*; . 4"

10-

XIII - DO DESIMPEDIMENTOri;
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Os sócios subscritórés das quotas do 

jS; capital social, declaram, para todos os efeitos legais; que não estão impedidos, nos
■ termos.,da lei, de exercer ps atos empresários, ém virtude de condenação criminal

qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade superveniente.

r,r, »:

lEstàhdo.exercendo plenamente os seus direitos cíveis, inclusive’de personalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO: Fica eleito o foro da comarca
* São Jòsé, dos Pinhais, PR, pára o éxercícjò.è ò cumprimento dos direitos e 

obrigações;resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, pór 
V; / J^JH C JB ais especial qu.priyilégiadò que seja oü venha ser.

' ' '• (jl - *

E;;p.or estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente 
■ .  /^ ^ llin è tru m e n to  em 3:|três) vías de igual teor e forma, pará que valha na melhor forma

• • ^ ' i : N i l o '  direito, devendo ser cumprido por si e por seus herdeiros^
< - % « r .............................................................................................................................. ■

* .* V ' ’ -
São José dos Pinhais, 14 dè julho. de 2020.

■
- ' ' V>
. , - / - ' “ i  vA * jo- - >
. r.,mmm-

v : '•,mi. -
NELSON ALEXANDRE KLAESIUS RODRIGO CARVALHO

'■•í -'&»•
. • ' r>.
Virh-.

v o lv

THOMAS GEÒRGE KLAESIUS



J u s tif ic a t iv a  e p ro to c o lo  de in c o rp o ra ç ã o  t o t a l  da empresa; . : -.;r :/&.
METALÚRGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APÀRELHÒS; 
ELETROMÉDlCOS LTDA EPP PELA EMPRESA KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIAflÈ. 
EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA.

j KSS COMÉRCIO EINDÜSTRIÀ DE EQÜIPAMÉNTÕS MÉDICO
pessoa jurídica de direito privado, com sede,em inscrita, sob o/'
79.805.263/0001-28, com sede e foro jurídíòõ em Sap José 
Pinháis/PR, há Rua Castro, n°. 29, Bairro Cruzeiro, CEP 83011 
neste ato representada por seus sócios e administradores NEI 
ALEXANDRE KLAESIUS, brasileiro, nascido em 12/05/1949, natui 
Rio do SuI/SC, casado em comunhão de universal de bens, indúst; 
residente e domiciliado em São José dós Pirihàis/PR, na .Rüà Jõr 
Mansos do Nascimento Teixeira, n°. 400, bairro:São Pedro, CÉP.83Í 
500, portador da cédula de Identidade.n°. 891 ’394t3-S.SP/PR e 
202.074.339-68;; RODRIGO CARVALHO, brasileiro ■ nasftdò 3  
11/10/1978, natural de Curitibá/PR, soitéiro, empresário, nesidêh^^ 
domiciliado na Rua Arthur Schopenhauer, 562, Aristocrata, CjER:V 
83.030-205, portador da cédula de identidade. RG n°.
SSP/PR è CPF ri°. 026.283.169-43; e RIÇARDp C A F ri/A LH ^S ^i. 
brasileiro, nascido em 17/04/1975* naturál dè Guritibâ/PRi casado sõBjpj .. .
regime de comunhão parcial de bens, industriado; ,residenfê^íè ; : 

i: dòrrjiciliacíò" na Ruâ Jèan Jacques Rousseaú, 152, Aristocrata,:  ̂ ;
\ 83.030-230, portador dã cédula de identidade RG n®. 5.43ti:6tiQ~Q- ; 

SSP/PR, CPF n°. 873.087.209-00 e CNH sob o h° 0285539^8>:|^-
DEÍRAN/PR, pelo presente protocolo propõem a incorporação .tòtalíâSilS s 
sociedade METALÚRGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA È C O M É ^IÍ^ •?: r? 
DE APARELHOS ELETROMÉDlCOS LTDA - EPP, inscntàiSÕb ^ ;
n°. 82.301.789/0001-85; com sede e foco jurídico tem; São José . '
Pinhais; PR, na Ruà Castro, 45, Vila Rocco íll, CEP Ô 3 Ò 1 , ~Y. 
contrato social arquivado na Junta Comerciar dò Paraná, s o b ; ^ - w 
412.024.256.26 em 01/10/1990, neste áto representada ; pòrséüs-sõ^ ..,
e administradores RICARDO CARVALHO, brasileiro; nascidòY»
17/04/1975, natural de Curitiba/PR, casado sob o regime de comi 
parciál de bens, industriário, residente é .domiciliada rfa, Rúa
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v ., % „  r j ?

THOMAS GEORGE KLAESIUS, brasileiro  ̂ maior, nascido-. :em .
‘ <p5HV?^: í natural :dé ;Sãp Josi .das. ;Ririfiafe/PR, splieiró, industríaC

portador dá cédula de idèntidáde Civil, RG n°. 6.980.800-0/SSP/PR e 
GPF n°. 050.843.169-71, residente e domiciliado em São José dos 
Pinhais, PR, na Rua Jorge Mansos do NascimentoJeixeira, n°. 400, São 
Pedro,,CEP 83005-500.

■M*Ê.
:í .

S â & IríliV l I -  JUSTIFICATIVA
- : r-r; "i-r

~ t ' *::í  Gs administradores da KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA e da METALÚRGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA

V  I  COMÉRCIO DE APARELHOS ELETROMÉDlCOS LTDA EPP, após analisar
.. \ , -Víp>Siíj? 'í ■ devidamente os objetivos das respectivas sociedades e os bens, direitos e obrigações 
: dá empresà incorporada METALÚRGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE APARELHOS ELETROMÉDlCOS LTDA - EPP, concluíram-ser. de interesse de•-U

^ 1 vt; INDUSTRIA DÉ EQÜIPÂMENTOS MEDICO LTDA, de modo que a mesma, através
•-•' vjrüf - :/j: dè/açpe^-ãdfnihistrativas, amplie á; geração dè recursos, com gestão maximizada de 

atívos e passivos originais e incorporados ao seu patrimôniOj nas condições
estabelecidas nó presente protocolo,, em benefício tambémdos sócios da incorporada, 

p.ártiçiparão no capital social da empresa incorporadora e seus respectivos
: resultados, dé acordo com o projeto dè irefórmá do contrato social dá incorporadora.

Üí'1' : K~
II -  PROTOCOLO

. \V- ^

Tão logo quando aprovada a incorporação do patrimônio liquido da 
METALÚRGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCÍO DE APARELHOS 
ELETROMÉDlCOS LTDA - EPP, está será operada nas següintés çondiçõés:

a) Nà incorporação, o patrimônio, liquido dá empresa METALÚRGICA 
' l  [ -  HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS ELETROMÉDlCOS 

LTDA - EPP será transferido no valor de patrimônio a Descoberto de R$ 
5:858.754,39“ (Cinco milhões, pitocentos. e cinqüenta ,e oito 'mil, setecentos e 
cinquenta: e. quatro reais e trinta e nova centavos), representado pelas seguintes 
contas:



Balanço Patrimonial-Junho Üe;2020

. . .. £
ÇjRCULANTE
Caixaye Equivalentes dèCaixa 208.973,Í0
Contas a Receber de Clientes 26.140,84
Adiantamentos^ 102.685,29
Impostos á Recuperar _______ 1.-137,96
Total do Ativo Circulante

NAO-CIRCULANTE

Imobilizado 175.843,20
Bens e Direitos Em Uso 712.497,56
( - )  Depreciação Acumulada (536.654,36)

Intangível 306,00
Bens de Naturèzá lntagívél 5.828/48
( - )  Amortização Acumulada (5:522.48)
Total do Ativo Não>Cirçujante 176.149,20

TOTAL DO ÁTIVÓ 515.086,39

V i r
CIRCULANTE ;•

k
Fornecedores :> f  
Adiantamentos 
Obrigações Sociais 
Obrigações Tributárias 
Total do Passivo Circulante

NÃOrCIRCULANTE

Empresas Ligadas 
Total do PassivoNão-Circulante

PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

Capital Social
Lucros/Prejuízos Acumulados 
Total do Patrimônio Líquido 
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO , 12.2321595,17

21.630,25
'586.435,07
728.635,67

7.375,63
1.344.076,62

5.029.764.16
5.029.764.16

570.000,00
(6.428.754,39)

5.858.754;39



. . > 9 , 0 ^ '  -
‘ /  bj A avaliação do patrimônio liquido da cindida tera como base o

: à : -íi:!í  válor contábil, conforme previsto nos artigos 183,184e 185 da Lei 6404/76 e artigo 
i;187 db GódigoiGivíl Brasileiro (Lei 10.406/2002).

'’ - " ' ' U r i - - ' ' ! ...................................
cj :õ capitarsocial da empresa ineorporadora KSS COMERCIO E

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA será aumentado ém R$
■ ’•••;^r?í^ '■ ■ ‘í’ É?0# mil reais) sendo distribuído o aumento entre os
^ -< sócios1 da empresa in corporada, recebendo estes; 570.000 (Quinhentas e setenta

.mil) quptasde yàlpf dé R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas;

ç;1 .fO socjc) Ricardo Çaryalhp rêçebe 285.000,00 (Duzentos e òitènta e cinco mil) 
quotas, no valor de R$ 285.000 (Duzentos e oitenta e cinco mil reais).

> ;; 'C.2). Ingressa ria sociedade o spcio THOMAS GEORGE KLAE51US, 285.000,00
: «, l - ? (Duzentos.e oitenta>e cinco mií) quotas, no valor de<R$ 285.00Ó:(Duzentos e oitenta
- èA;cinco mil reaiskV - - - S f i i v .  k" *"
. \ : ' í  ' í-’ írr-f;tv

$  Os sôcios resolvem também aumentar çTcàpital sociàl ütilizando-se 
de resprvaside lucros acumulados e reservas capital.

. ■■V |  r, " ’>• ’r 1 _ ^  •. _
j e) Çétíra-se da sociedade cedendca sua participaçao no,capital social

/  o sócio NÉLSÒN ALEXANDRE KLAESÍUS. ‘ =

A sociedade ineorporadora, após ,a versão do patrimônio da incorporada, è as♦V■c*- ;*• .w

f- alterações acima mencionadas terá a seguinte composição societária:

te&■^  ..... .

. ■ :: v >" >- *, ■ •• -'ri?/ . •, ; .... • / ■>> J*. f-" <V. i ’t ’ f

SOGIOS QUOTAS % VALOR R$.
Rodrigo Carvalho 735.380 33;34 R$735.380,00
Ricardo "Carvalho 735.380 33;33: R$735.380,00
Thomas George Klaesius 738,380 33,33 R$735.380,00’
TOTAL 2.206.140 100% R$ 2.206.140,00

r V  V. v

* V‘£-;.:ur 
' " ■ V<ví

e). Os bens e direitos objetos da incorporação total, em proposição, 
v são os seguintes:;

' ' ........ i :

' ' ? | |r -

■'/ -- -l4 ■. ' o - i
- í v -

...

y r;A>;

. ■ . ■

■ •

d); Todos os ativos e passivos serão transferidos à sociedade 
incorporadora^sendo^ue;esta absorverá, integralmente os atuais empregados da 
sopiedadê incorporada, .com seus respectivos encargos, provisões e direitos 

P A . l i p í i ;  í- trabalhistas.
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Depreciação 12.205,47

(-) Ferramentas - Depreciação; 10.777,45
>

(-) Hardware 46.775,74
!■

(-) Instalações Comerciais 3.020,19

ATIVO INTANGÍVEL 306,00
BENS DE NATUREZA

n

•

BENS E DIREITOS EM USO 712497,56
f  , "'í - *- .i

Máquinas e Equipamentos 656.402,39
i; ) -; 1

Ferramentas 10.777,45

Instalações Comerciais 3.020,19

Hardware 26.023,61

Moveis e Utensílios 16.273,92 ' -

(-) DEPRECIAÇÃO CUMULADA 536.654,36 ; v,
(-) Máquinas e Equipamentos -  ̂ '
Depreciação 493.875,51 íjs - *
(-) Móveis e Utènsíliõs - * - ‘

•1,1 . •

ü  ̂ ;  ̂ -fjp'
INTANGÍVEL 5.828,48 >
Softwares ou Programas de 
Computador 5.828,48

AMORTIZAÇÃO ACUMÜLADA 5.522,48 

(-) Softwares - Amortização 5*522,48

O. valor contábil dos bens. e direitos, dentro dos preceitos dos artigos/l 83, 184~e - _ 
185 da Lei 6.404/76 e artigo 1.1,87 do Novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002)■ 
é de R$ 175.843,20 (cento e setenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e três reais/ ,7 
e vinte centavos); r "

í
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ípor estarem as partes de comum acordo com o que acima convencionam, firmam :V. '̂nC fi 
presente ém 03 (três) vias de igual teor é para um sô efeito. ^

São Jòsé dos Pinhais,10 dé junho de 2020
\  y r - NELSON Assinado de/ormá digjtal

por NELSON ALEXANDRE 
- KLAESIUS:2Ó207433968 

20207433 ciados: 2020X19.08
;.'968 • 11:52:43 -Ò3'00'

‘l7 ;^fe í-^A IÍiE X «N D R Ê - 
.KLAES1US:202C

K ./■ ... - ,d~ ■■" )y '■

NELSON ALEXANDRE KLAESIUS

--'•' r-.-'!
*1

Assinado de forma digital por

JP^ÀLHÕ:Õ26283 1 C A R V À LH 0K )2628316943

(M . Dados: 2020.09.08 09:19:3S -03W

RODRIGO CARVALHO

THOMAS GEORGE; Assinado deforma digital por

KLAESIÜS:Q508431697 ™ * 'ke'ie''° ':e 
1

THOMAS GEORGE 
KUESIU&Q5Q84316971 
Dadov2020.G9.03 10:43:23 -4300'

THOMAS GEORGE KLAESIUS

RICA RDO  Aísinada de lotma digllil por
C A R V A L H O :87308 7 2 0 9 ' ftCAROOCAWvAiHO srjM rjow »
QQ Didov ?0w0)0»0s59ja -01 oo‘

RICARDO CARVALHO
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limo, Srs. ;
QUOTISTAS ÍDA METALÜRGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DÊ *; ^  
APARELHOS ELETROMÉDlCOS LTDA- EPP  ̂ ‘ -1 ** 'K
SÃO JOSÉ DOS P1NHAIS-PR

j *

'S.I í*

Os peritos infra assinados, ALEXANDRE BELMIRO BERTÍ, brasileiro, 
casado, contador, com registro no ÇRC-PR sob n. 054159/0-5, com endereço 
profissional em São José dos Pinhais/PR, na Rua Marechal Déodóró da Fonseca, 
nr” 288. Bairro Centro, CEP-83.005^350; ANTONIO CLÂUDOMIR DAROCHÀ. ■“ ‘ 
brasileiro, nascido ém 20/04/1970, casado, contador, com registro no CRC-PR’sob ' f ““'r ' 
ri. 047218/0-8, com endereço profissional ém São José: dós Pinháis/P.R, na Rúa 1 
Marechal Deodõro da Fonseca, r i'0 288, Bairro Centro, CEP 83.005-350; ,e , , , * 
ROBSON FERREIRA ALVES BUÉNO, brasileiro, nascido em 20/04/1986: solteiro-,- S, 
contador, com registro no CRC-PR sob n. 068106/0-3, com endereço, prpfissionaí *y<*‘ 's \ ■ 
em São José dos Pintíáis/PR, na Rüa Marechal Deodor6dà Fpnsecai n a Í28Í3, Bairro  ̂ ^  
Centro, CEP 83.005-350, nomeados em 31/05/2017, com observância das normas ' 'v *  * \  »* vi 
contidas no Art: 8f da Lei 6.404/76, dè 15 dé novembro de 1976, por todos os- * ' ,
quotistas da empresa METALÚRGICA HOSPITALAR INDÜSTRIA-E CÒMÉRèld . , 0 >
DE APARELHOSELETROMÉDlCOS LTDA - EPP, inscrita sob 0: CNPJ n°. ; -v 
82.301.789/0001-815, com sede e foco jurídico em São José dos Pinhais, jpR, na;
Rua Castro, 45, Bairro Cruzeiro, CEP 83010-080, com contrato social arquivado nà 
Junta Comercial do Paraná sob n°. 412.024.256.26 em 01/10/1990, pará 
procederem a avaliação dos bens e créditos para fins de versão dó seui montante, 
para o capital da eriipresa já constituída KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 79.805,263/0001-28; 
com sede e foro jurídico em São José dos Pinhais/PR; riá Ruã ÇãstrÒ; n°. 29; Bairro *.
Cruzeiro, CEP 83010-080, com contrato social arquivado na Junta Comerciai do 
Paraná sob n°. 412,018.349.13 em 11/Ò2/1987, que terá o seu capital aumentado, 
com os bens incorporados, na forma do artigo 229 da Lei 6.404/76.

i*'

Concluídos os trabalhos;, yem respeitosamente submeter a elevada 
apreciação de V Sás., 6 presente.

X
t*
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

1. PRELIMINARMENTE

O valor dos bens 
tlbres contábeis e< 

este fim, encerrado em 30 de junho de>2020.

2.BALANÇO PATRIMONIAL

\ %  .-br-
Rwbricbv

*>V F N?

2.1. DOS.BENS/CONTAS

. >;í.jí ■V’ r ' ;T
•;< 'v 
Vi..:

■J, , .
V.-
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!'-?v'  > -  '- : ví&âíf .* “ • *j\ **Í,Ĉ̂<* ■*
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' ; . Balanço Fdtrimonlal “Junho de 2020

ŝ tíSfESV̂í/ ~iWé' w ! ? v t'► • 1
. I

:. C1RÇULÁNTÊ 
! Caixa e; Equivalentes de Caixa 208.973ilÒ
■ Contas a Receber de Clientes 26.140,84

. ; Adiantamentos 102.685,29
Impostos a Recuperar L137,96

S Tótál dò Ativo circulante 338.937,19

V  NÃO-CIRGUIÀNTÉ

ImoblHzadò 175.843,20
.’ Bens e Direitos Em Uso 712.497,55

;> l •.) Depreciação Acumulada (S36.6S4.36)

>:\'- Intangível 306,00
. - Bens de Natureza Intagiyel 5.828,48
' ( * )  Amortização Acumulada (5.522,48)
: .Totál do Ativo’ Não-Ci rculanto 176.149,20

,TO,TAL DO ATIVO 515.086,39

; v CIRCULANTE

;. ' ‘Fornecedores 21.630,25
tX Adiantamentos 586.435,07

;'OB;?gaçÕes Sociais 728.635,67

yÍÍ
Tr

f
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Obrigações Tributárias 
Total do Passivo Circulante

7.375,63
1.344.076,62

NAO-C1RCULANTE

Empresas Ugadás
Total do Passivo Não-Circulante

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social
Lucros/Prejuízos Acumulados 
Total do Patrimônio Líquido

TOTAL DO PASSIVO B PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

5.029:764,16
5.029.764,16

570.000,00
(6:428.75439)
(5.858.754,39)

515.086,39

Os bens foram avaliados pelo. custo contábil RS 515.086,39 
(quinhentos e-quinze mil, oitenta e seis reais e trinta e nove centavos),

; 3. CONCLUSÃO

Êm conseqüência os peritos .signatários deste laudo, para pleno 
cumprimento dos dispostos no parágrafo 1o do Artigo 8o da Lei 6.404/76! avaliam 
em R$ 515.086,39 (quinhentos e quinze mil. oitenta a seis reais e trinta e nove 
centavos), os bens é direitos acima referidos, valor este que servirá de.base-pãrà á 
incorporação dò patrimônio líquido para a sociedade KSS GOMÊRCtO E 
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA.

São José dos Pinhais, 10 de julho dé 2020.
. .  n r .. . A«foado de forma dlglMlpôt
ALEXANDRE BELMIRO alexanórebelmiro 

BERTl:02355218927 BERTL023552189 27'
Dôdo» 2020.10.32 17:06:12 -0300'

ALEXANDRE BELMIRO BERTI
ANTONIO CLÂUDOMIR

Aíslrudo de form-i digital pór 
ANTONIO CLAUOQWUa DA

DA ROCHA:84S51023987

ROBSON FERREIRA ALVES. . TtWlílRAWVt5BUtNO*53Mtó«OS
. BU ENO:OS364689905 Dado* 2020.10221 9 -03 óo-

ROBSON FERREIRA ALVES BUÉNO



1 » :  <

v ;  \  \-iWC' v,
;" - rií ;^ r  V ’

. ,j r/** ’X: ^ » ^ ;v  
' •■?;Vfy' f' ;' :

l ’’ I: \̂ ', \ ; .''
-■ \ Í̂KrÂÜ :̂r̂ í:í;,.

Página 25 de 27
%V0 D f /,

^ m  \

;, ■' ?,'r*í'’' K, :'t ■!' 1 
': '! £’í'' <’i-

TERMO DE APROVAÇÃO DE LAUDO DE 
AVALIAÇÃO DOS SÓCIOS DE

COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÒMEDICOS LTDA - EPP e KSS 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA.

:í? IS iE © 'i
• ^J ...

Os, sócios ábàíxo assinados aprovam a escolha dos peritos e o seu 
Laudo de AVALIAÇÃO, pára fins dè incorporação da empresa METALÚRGICA 
HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS ELETROMÉDÍCOS 
LTDA - EPP, com sede e foro jurídico na cidade dè São José dós Pinhais/PR, ha 

: ppdòyíà BR 376̂  h° 2213, Vi!a,Rocco III, CEP 83010-500, inscrita nô CNPJ sob o
n° 79.338.653/0001-35, com contrato; social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412;007.923;89 por despacho em sessão de 11/06/1986, que 

¥ > . verterão parte da participação dos Srs. NELSON ALEXANDRE KLAESÍUS,
? . : '•  brasileiro,, naséido em 1.2/05/1949,natural de Rio do Sul/SC, casado èm comunhão’< ' ■' ' ...........
M r - í f u n i y e r s a l  de* benŝ  industrial, residente e domiciliado em São José dos

v.<•**■*■ --ri- ' j, ‘

Pinhais/PR, ná Rua Jorge Mansos do Nascimento Teixeira, n0. .400. bairro São 
Pedro, CÉP 83.005-500, portador da cédulade Identidade n°. 891394-3 SSP/PR e 
ÇPF hf, 202.074.339-68; RODRIGO CARVALHO, brasileiro, nascido em 
11/10/1978, natural de Curitiba/PR, solteiro,,empresário, residente e domiciliado na 
Rua Jacques Rousséau, 152, Jardim Aristocrata, CEP: 83:030-230, portador da 
cédula àe identidade RG n°, 5.430.584-2 SSP/PR e CPF nó. 026.-283.169-43: e 
RICARDO CARVALHO, brasileiro, nascido em 17/04/1975, natural.de Cúritiba/PR, 
casajáo sob o regime de comunhão parcial de bens, industriaria, residente e 
domiciliado na Rua Jean Jacques Rousséau, 152, Jardim Aristocrata, CEP:,83.030- 
23Ò, portador da cédula de identidade RG n°. 5.430:580-0 SSP/PR, CPF n° 
873.087.209-00 e CNH sob o n° 02855399743 DETRAN/PR, THOMAS GEORGE 
KLAESÍUS, brasileiro, maior, nascido em 07/06/1986, natural de São José dos 
Pinháis/PR, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, industrial, portador

Vi;’.

V,

V,.’ t v v ■ <.- ’ . 

: ’V ■ -  (

...

.........
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dá cédula dè identidade Civil RG n°; 6.980.800-0/SSP/PR é CPF ri°. 050.843.169- 
71, residente è domiciliado em São Jdsé.dõs Pinhais. PR, ria Rua Jorge Marisós do: 
Nascimento Teixeira, n°.400, São Pedro, CEP 83005-500 para õ aumento do capital 
da empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
LTDA.

São José dos Pinhais, 10 de‘Julhode2020
NELSON A«inacJo de forma digital.
A» PXÀNDRF PÓ' NELSON ALEXANDRE

. c aò KtAESlUS:20207433?68
KLAESIU S:202Ô743 pados: 2020.09.03
3968 u-SMO.-OBW

NELSON ALEXANDRE KLAESIUS

THOMAS GEORGE
Assinado de lomtà dígítol por 
THOMA5CEORGE ..

KLAESIUS:0S0843T697r I^E5iusflsos43_t697rOidoi:202004iJ310/H-.l 2 OlOO-

THOMAS GEÕRGÈ KLAESIUS

RODRÍGO _  RICARDO ^Assinado d(J rpVmiyígilál.put
*  iM  / a « , _  Assinado de foimadigiiül por - - fUCARÜO"

CARVALHO:02628 ROOBIGdCAKVALH0.02ú23:m-m CARVALHO:87308 CAftVAlKÒJ873Ô87'2Ò900
iOAdoss2020.09.0809:2fr50-om  ! Oadoi;202DÓ9.0900.00;16316943 720900 .0r<xr

RODRIGO CARVALHO RICARDÒ CARVALHO
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Página 27 de 27

%

~r A7

v :CçrtmGamüs:c|ue o ato da empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA consta 
■̂ ‘lásinaâB ffiitalmente por:

. '“Vv í‘r

' IDENTIFICAÇÃODO(S)ASSINANTE(S) ' '
.‘‘í*i-* . 1 __ _ 

‘ÍV ' CPF Nome

, ^ ^ 0 2 3 5 5 2 1 8 9 2 7 ALEXANDRE BELMIRO BERTÍ

^ g i A - ^ 2 8 3 1 6 9 4 3 RODRIGO CARVALHO

>  LoõjÒ84316971 THOMAS GEORGE KLAESIUS

v -.05364689905 ROBSON FERREIRA ALVES BUENO

!?r t r  ’ ^20207433968 NELSON ALEXANDRE KLAESIUS

84851023987•VAÃíj?* ’i j' ANTONIO CLÂUDOMIR DA ROCHA

£7308720900 RICARDO CARVALHO

• - - ' l '  ' ■ 
v' ' i\ *'6S7, vr./-

-. Tf'.r*.. .*?<* . . >víUi:u

r í i  í i i -

JUNTA COMERCIAI. 
OOPARAN*

si i i i i e
deste documento.

CER T IFIC O  O REGISTRO EM 0 4 / 1 1 / 2 0 2 0  1 4 : 3 0  SOB N° 2 0 2 0 4 3 1 0 0 7 5 .  
PROTOCOLO: 2 0 4 3 1 0 0 7 5  DE 2 9 / 1 0 / 2 0 2 0 .
CÓDIGO DE V BRIFICAÇÃOt 1 2 0 0 5 3 4 1 9 1 4 .  C N PJ DA SED E: 7 9 8 0 5 2 6 3 0 0 0 1 2 8 .  
N IR E : 4 1 2 0 1 8 3 4 9 1 3 .  COM E F E IT O S  DO REGISTRO EM: 0 4 / 1 1 / 2 0 2 0 .
KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL B IS C A IA  
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade noa respectivos 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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g í^D A U T IN  BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas 
^|;tójnfío Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digitai especificado 

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA- 
|S|256, de código C47b2e6611ad32557138a157a52833d9ddae610300b71dff51f7e52e9a465621 foi 
. ^ :;;|ut'enticado de acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum, sob o 

Mgefitificador único denominado NID 8855 dentro do sistema.

■' ;Vn
V

'  - r M é

'-y. v>4
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3248-5075 \ (47) 3346-7475 
www.dautin.com \ dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

n

: T . ■ r ->j'
íi '. A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Ricardo", cujo assunto é descrito como "CNH 
? B § !? rd0". faz prova de que em 30/07/2020 08:31:40, o responsável KSS Comércio e Indústria de 
l>^fÉquipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivposse do arquivo com as mesmas características
^Mçjue foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos 

Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
ain Co.

k jE s t è  CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:28:39 através do sistema de autenticação eletrônica da 
;--ç.ft)presa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil 

411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
^..'^.cumprimento do Decreto 10278/2020.

r.. f. •
ara informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o 

do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede 
f  -v blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

slação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x17e0b 11972c68709b6f54ddd8f291381 eaebcc80328e7efc4af3f54365c51 b03

A y j s j v i

B L O C K C H A I N

Presidência cia República Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
MEDDA PROVEÓR IA 2.200-2,
DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

l t ^



DAUTIN Blackctiain Documentos Digitais è Serviços Ltda EPP certifica em 06/06/2020 que o documento de hash (SHA-256) 

5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809fl22236cSd76b foi validado em 06/08/2020 17:23:05 através da transação blockchain 

0x13fe71e6ef33404725698dcdfd79cdb9b3bdf401fdf7c34e897f263984feee32 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 9247)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3248-5075 \ (47) 3346-7475 
www.dautin.com I dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
íf-í^í^r—----------------- -------------- -------------------------------------------- ----------------------------

r$:.‘ÒAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas 
£^jç$rno Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado 
■JSíf Jòm o tipo documental Autenticação e representado peía função hash criptográfica conhecida como SHA- 
^ 2 5 6 ,  de código 5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809822236c5d76b foi 

* autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum, sob o 
•. identificador único denominado NID 9247 dentro do sistema.

f#^$^utenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Thomas", cujo assunto é descrito como "CNH 
£ ;»irhomas", faz prova de que em 06/08/2020 17:23:05, o responsável KSS Comércio e Indústria de 
í^||'j|£|úipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
Jll^ué; foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos 
V'Medico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 

v Blockchain Co.
‘ri i ♦-*

y^pé te  CERTIFICADO foi emitido em 06/08/2020 17:26:02 através do sistema de autenticação eletrônica da 
|t>^jémpresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil 
*" U^VArt- em seus §§ 2° e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 

Cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o 
f  código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede 

^bjõckchain Ethereum em https://etherscan.io/
« i i
fv í̂vU-égislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

: '
■ Registro Blockchain

0x13fe71e6ef33404725898dcdfd79cdb9b3bdf401fdf7c34c897f263984feee32

AUTIN
B L O C K C H A I N

Presidência da República Casa Civil 
Subchefta paia Assuntos Jurídicos 
MEDDA PROVEÓR ÍA 2200 -2,

DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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DAUTIN Blockchain Documentas Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/07/2020 que o documento de hash (SHA-256)

1 e 66bfe S b3B74Sb3213f19bc90b72fd81 bfl 2ba e473024c13044a53154f 13f51 foi validado em 30/07/2020 06:34:19 através da transação blockchain 

0x7704e7c85da5e08dae26764401c0135336d7aeab6264c1c5e508b76f0fe491b3 e pode ser verificado em https://www.daulin.com/FileCheck (NID: 8856)
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DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas 
igji/çiDmó Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado 
ía -^goiti o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA- 
^  *256, de código 1e66bfe5b38745b3213f19bc90b72fd81bf12bae473024c13044a53154f13f51 foi autenticado 

de.acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum, sob o identificador 
jfír.i Mflico denominado NID 8856 dentro do sistema.
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, ítajaí - Santa Catarina 

(47) 3248-5075 \ (47) 3346-7475 
www.dautin.com 1 dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

!í p Â  autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Rodrigo", cujo assunto é descrito como "CNH 
^ iJ todN go ,,, faz prova de que em 30/07/2020 08:34:19, o responsável KSS Comércio e Indústria de 
epfEquipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
y ^ q u e : foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos 

lyiédico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, peta idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
r  -, Blockchain Co.

•V' v£stè. CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:40:27 através do sistema de autenticação eletrônica da 
!rívfe.Mpresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil 
^^©''Àrt. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 

! òíirnprimento do Decreto 10278/2020.

Rai^ informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o 
^Gódigo do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede 

í i:;ibígckchain Ethereum em https://etherscan.io/

iw -^egislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x7704e7c85da5e08dae26764401c0135338d7aeab6264c1c5e508b76f0fe491b3

B L O C K C H A I N

Presidência da República Casa Civil 
Subchefiá para Assuntos Jurídicos 
MEDDA PROVEÓR IA 2J2QO-2,
DE 24 DE AGOSTO DE 2Q01.
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